
PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP
37640-000 

FONE: (35) 3435-5729 (35) 3435-4307  CNPJ: 18.677.591/0001-00

EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000346/2023 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 000138/2023
PARTICIPAÇÃO: COM COTAS PARA MICRO E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA 
FORNECIMENTO DE EPI (EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL).

1. PREÂMBULO:
A Prefeitura Municipal de Extrema, através do Pregoeiro Oficial designado pelo Decreto de nº 3.087 de 
janeiro de 2017, Sr. FERNANDO CÉSAR DA SILVA, torna público para conhecimento dos interessados 
que na data, horário e local abaixo indicado, ou no primeiro dia útil subsequentes, no mesmo horário, 
na hipótese de não haver expediente nessa data, momento em que será dada abertura dos trabalhos 
com obediência a Lei Nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, subsidiariamente à Lei Nº. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, Decreto Federal 3.555 de 08 de agosto de 2000 que regulamenta o Decreto e Lei 
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 que institui o Estatuto Nacional da ME e EPP, fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL.

DATA: 29 de novembro de 2023
HORÁRIO:09:00 horário local

Local: SALA JAGUARI do Setor de Compras e Licitações - Sala Comercial no EDIFICIO SERRA AZUL 
localizada à Rua Ari Pedroso de Alvarenga nº 90 no bairro da Ponte Nova, no Município de Extrema - MG 
- Cep: 37.640-000.

1.1 A presente licitação para efeitos de julgamento será do tipo MENOR PREÇO POR LOTE -
PREGÃO.

1.2 A entrega da proposta leva a licitante a aceitar e acatar as normas contidas no presente edital.

2. OBJETO DA LICITAÇÃO:

2.1 - A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE EPI (EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL), desde que de acordo com as especificações constantes neste edital e em seu 
Anexo I.

2.2 - O LOTE 108 (TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA) Cota Principal, está destinado à participação de 
todos os interessados que atendam aos requisitos deste edital;
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2.3 - Os demais LOTES Cota Reservada, está destinado à participação exclusiva das Microempresas - ME, 
Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais - MEI, sem prejuízo da sua 
participação na cota principal;

2.4 - Se não houver empresas enquadradas como Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte -
EPP e Microempreendedores Individuais - MEI interessadas nos demais Lotes - Cota Reservada, será 
aceito proposta de todas a empresas que atendam aos requisitos deste edital, desde que cotados na 
proposta inicial.

2.5 - O objeto licitatório encontra-se descriminado no termo de referência constante no anexo I deste 
instrumento convocatório.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO:

3.1 - Poderão participar deste Pregão as pessoas interessadas que atenderem todas as exigências deste 
Edital e de seus anexos e que tenham ramo de atividade pertinente ao objeto licitado.

3.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

3.2.1 - Em processo de recuperação judicial ou cuja falência tenha sido declarada, que se encontrem 
sob concurso de credores ou em dissolução ou em liquidação;

3.2.2 - Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública;

3.2.3 - Empresas suspensas do Cadastro Central de Fornecedores do Estado, da União e do Município;

3.2.4 - Estrangeiras que não funcionem no País.

3.3 Somente poderão participar deste Pregão Presencial, as pessoas jurídicas desde que estas estejam 
regularmente constituídas, que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital de Licitação e seus 
anexos.

3.4 Só serão aceitas cópias legíveis.

3.5 Não serão aceitos documentos com rasuras, especialmente nas datas.

3.6 O (a) Pregoeiro (a) reserva-se no direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 
tiver dúvida e julgar necessário.

3.7 Os documentos em cópias simples poderão ser autenticados pelo (a) Pregoeiro (a) ou membros da 
equipe de apoio, desde que acompanhados dos originais ou fotocópia autenticada por cartório.

3.8 É vedada a participação de pessoa jurídica em regime de concordata ou que tenha sido declarada 
inidônea por qualquer órgão da Administração direta ou indireta ou ainda, que esteja com o direito de 
participar de licitação suspenso, pessoas jurídicas que inadimpliram contratos ou ordens de 
fornecimento firmadas junto a esta Prefeitura Municipal.
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3.9 A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todas as cláusulas e 
condições do presente Edital, de seus anexos e das normas que o integram, bem como no 
enquadramento destes condicionamentos do objetivo social.

3.10 A validade para os documentos apresentados será aquela constante em cada documento ou 
aquelas estabelecidas em lei.

3.11 A simples apresentação da proposta comercial corresponde à indicação, por parte da licitante, de 
que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo, assim, o (a) 
Pregoeiro (a) e sua equipe do disposto no artigo 97 da Lei n. 8.666/93.

3.12 Fica a licitante obrigada a informar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato 
impeditivo da habilitação, se isto ocorrer após a abertura do certame.

3.13 A entrega da proposta comercial implica nos seguintes compromissos por parte do licitante: 

3.13.1 Estar ciente das condições da licitação;

3.13.2 Assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

3.13.3 Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pelo (a) Pregoeiro (a);

3.13.4 Manter, durante toda a execução da eventual ARP, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas bem como todas as condições para habilitação exigidas na licitação.

4. PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

4.1 Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, alterada pela lei 
complementar n° 147/2014, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição.

4.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

4.1.2 Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não 
suspenderá o prazo supracitado.

4.2 A não-regularização da documentação no prazo previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n. 8.666/93, sendo convocado na 
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ordem de classificação o segundo colocado, para contratação, ou revogar a licitação caso não haja 
classificados subsequentes.

4.3 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada.

4.4 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

4.4.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado;

4.4.2 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.1 e 8.2, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

4.4.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 4.3, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

4.4.4 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

4.5 A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a Lei 
Complementar n. 123/2006, alterada pela lei complementar n° 147/2014, deverá apresentar, na forma 
da lei, conforme item 4.6 do edital, a declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do §
4º do art. 3º do dispositivo supracitado.

4.6 A microempresa ou empresa de pequeno porte quando da participação do procedimento 
licitatório deverá comprovar tal situação, mediante declaração na qual declara que se enquadra 
como microempresa ou empresa de pequeno porte (ANEXO VI) bem como de outros documentos 
correlatos e aptos a tal análise. Esta declaração deverá ser apresentada na fase de 
CREDENCIAMENTO.

5. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

5.1 Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que não o 
fizer até 2 (dois) dias úteis anteriores dentro do horário comercial (08:00 às 12:00/13:00 às 17:00 horas) à 

data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, apontando de forma clara e objetiva as falhas 

ou irregularidades que entende viciarem o mesmo. Sendo que a petição será dirigida à autoridade 
subscritora do edital, que decidirá no prazo de 1(um) dia útil, devidamente instruídas 
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(assinatura, endereço, razão social e telefone para contato), junto ao Setor de Licitações desta 
Prefeitura.

5.2 Se a impugnação ao edital for reconhecida e julgadas procedentes serão corrigidos os vícios e, caso 
a formulação da proposta seja afetada, nova data será designada para a realização do certame;

5.3 A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento 
da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei n. 10.520/02 e legislação vigente.

5.4 Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de 
qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 02 (dois) a 03 (três) anos, 
e multa, nos termos do artigo 93 da Lei 8666/93.

6. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

6.1 O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao (à) Pregoeiro (a) 
pessoalmente ou por um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a 
participar deste procedimento licitatório, conforme Anexo III, ou instrumento público de procuração ou 
instrumento particular com firma reconhecida que venha a responder por sua representada, devendo, 
ainda, apresentar cópia do Contrato Social ou Estatuto da empresa que está representando e identificar-
se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, juntamente com os documento 
exigidos no ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÕES para o seu devido credenciamento.

6.2 Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá 
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, e identificar-se 
exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente.

6.3 A microempresa ou empresa de pequeno porte quando da participação do 
procedimento licitatório deverá comprovar tal situação, mediante declaração na qual declara 
que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte (ANEXO VI) bem como de 
outros documentos correlatos e aptos a tal análise. Esta declaração deverá ser apresentada na 
fase de CREDENCIAMENTO.

7 - DO RECEBIMENTO E DAS ABERTURA DAS PROPOSTAS.

7.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e os 
documentos que a instruírem, será pública, dirigida pelo (a) Pregoeiro (a) e realizada de acordo a Lei 
Federal n° 10.520, de 17/07/2002, e o Decreto Municipal n° 3.087 de 04 de janeiro de 2017, com 
aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, em conformidade com este edital e 
seus anexos, no local e horário já determinado.

7.2 No local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados deverão comprovar, por 
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meio de instrumento próprio poderes para formulação de ofertas e lances verbais.

7.3 Após o horário marcado para início dos trabalhos, e depois de sido feito o cadastramento dos 
licitantes interessados em participar do processo, será declarada a abertura da sessão pelo (a) 
Pregoeiro (a), e não mais serão admitidos novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos 
envelopes.

7.4 A proposta e a documentação de habilitação deverão ser apresentadas, em 02 (dois) envelopes, 
colados, de forma a não permitir sua violação, constando na parte frontal as seguintes indicações:

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES localizado na Avenida Delegado Waldemar Gomes Pinto nº 1.624, 
Bairro Ponte Nova, Extrema/MG.

ENDEREÇO DO CERTAME

SALA JAGUARI do Setor de Compras e Licitações - Sala Comercial no EDIFICIO SERRA AZUL localizada à 
Rua Ari Pedroso de Alvarenga nº 90 no bairro da Ponte Nova, no Município de Extrema - MG - Cep: 
37.640-000.

Processo de Licitação nº 000346/2023 
Pregão Presencial nº 000138/2023
DATA: 29 de novembro de 2023
HORÁRIO:09:00 horário local
Envelope 001 - Proposta
Licitante: Razão Social: ..........CNPJ: .................Inscr. Est.: ...............Endereço: ...................

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES localizado na Avenida Delegado Waldemar Gomes Pinto nº 1.624, 
Bairro Ponte Nova, Extrema/MG.

ENDEREÇO DO CERTAME

SALA JAGUARI do Setor de Compras e Licitações - Sala Comercial no EDIFICIO SERRA AZUL localizada à 
Rua Ari Pedroso de Alvarenga nº 90 no bairro da Ponte Nova, no Município de Extrema - MG - Cep: 
37.640-000.

Processo de Licitação nº 000346/2023 
Pregão Presencial nº 000138/2023
DATA: 29 de novembro de 2023
HORÁRIO: 09:00 horário local
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Envelope 002- Documentação
Licitante: Razão Social: ..........CNPJ: .................Inscr. Est.: ...............Endereço: ...................

7.5 Serão abertos os envelopes contendo as propostas de preços, sendo feita a sua conferência e 
posterior rubrica.

7.6 Após a abertura das propostas de preço será aberto o envelope contendo a documentação do 
licitante vencedor na fase anterior procedendo-se a análise da documentação relativa à habilitação do 
mesmo e, caso esta seja desabilitada chamar-se-á o licitante subsequente, respeitando-se a ordem de 
classificação.

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1 - Deverão ser elaboradas propostas contendo os seguintes dados:

8.1.1 - APRESENTAÇÃO INTERNA: Em papel timbrado da pessoa jurídica contendo 
razão social completa, por impressão em sistema eletrônico de processamento de dados, 
datada, assinada e identificada (nome e cargo), no término da mesma, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, em 01 (uma) via.

8.1.2 - VALIDADE DA PROPOSTA: deverá ter validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, 
a contar da sua abertura.

8.1.3 - VALOR: Uma única cotação, contendo os valores por item em 2 (duas) casas 
decimais.

8.1.4 - ESPECIFICAÇÃO: Na proposta deverá ser mencionada a especificação completa 
do objeto desta licitação.

8.1.4.1 - A empresa deverá apresentar catálogo técnico, ficha técnica dos 
produtos, Laudo, CA - Certificado de Aprovação de acordo com as exigências de cada 
produto (consta no final do descritivo de cada produto). Se exigidas, a empresa deverá 
apresentar os documentos impressos em papel contendo as descrições mínimas exigidas 
no edital, indicando marca e modelo, fora do envelope proposta financeira, blocado ou 
grampeado na sequência dos lotes ou itens e identificado o nome da empresa ofertante 
para facilitar o manuseio e julgamento, tornando o pregão mais ágil. Não faremos 
consultas via internet, não aceitaremos apresentações em smartphones e notebooks, 
somente se o Pregoeiro e sua Equipe de apoio julgar necessário para fins de sanar 
dúvidas e facilitar a análise.

8.1.5 -PRAZO DE ENTREGA: Os objetos desta licitação deverão ser entregues conforme 
descrito no item 15.5.1 deste edital.

8.1.6 - MARCA: A proposta deverá conter a MARCA do produto ofertado e o CA 
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CERTIFICADO DE APROVAÇÃO se o produto não for dispensado para facilitar o 
julgamento.

8.1.6.1 - A empresa que não apresentar a MARCA do produto, será 
automaticamente desclassificada no lote cotado.

8.1.6.2 - A empresa que não apresentar o CA CERTIFICADO DE APROVAÇÃO se 
o produto não for dispensado, o Pregoeiro e sua Equipe de apoio poderá 
diligenciar para sanar as dúvidas e facilitar o julgamento.

8.1.7 - DAS AMOSTRAS: poderá ser exigida a amostra física dos lotes dos licitantes 
provisoriamente classificados em primeiro lugar, caso ainda permaneça alguma dúvida 
quanto à compatibilidade dos itens ofertados com as especificações constantes no edital 
e o descritivo do CA CERTIFICADO DE APROVAÇÃO. 

Observação: As empresas vencedoras poderão optar por apresentar amostras 
dos itens exigidos em seu descritivo no pregão ou em até 2 (dois) dias úteis após 
comunicado do setor de compras e licitações no local indicado, apresentando os itens 
devidamente embalados em seus invólucros originais e na quantidade especificada, onde 
a empresa não o fazendo será automaticamente desclassificada e consequentemente 
convocada o detentor do 2º melhor preço. As amostras serão analisadas por membros 
de apoio para a devida adjudicação ou desclassificação da empresa vencedora. Para as 
empresas vencedoras que cotaram as marcas sugeridas será adjudicada no ato do 
fechamento do certame, fica facultado a apresentação de amostras para os itens onde há 
a sugestão de marca (marca está já homologada e que houve aprovação dos membros de 
apoio com base em consumo, em execuções de contratos em procedimentos licitatórios 
anteriores), ou seja, se a empresa optar em cotar a marca sugerida não necessitará a 
apresentação da amostra. 

8.1.7.1 - Conforme item 8.1.7 poderá ser exigida a amostra física dos itens dos 
licitantes provisoriamente classificados em primeiro lugar, caso ainda permaneça 
alguma dúvida quanto à compatibilidade dos itens ofertados com as especificações 
constantes no edital.

8.1.7.2 - Havendo necessidade, a Secretaria requisitante poderá exigir a amostra 
com base nos seguintes critérios:

I - A amostra será requerida após a etapa de lances e apenas do licitante classificado em 
primeiro lugar.

II - O prazo de envio da amostra pelo licitante será de ATÉ 02 DIAS ÚTEIS, considerando 
que tais itens são de fácil obtenção e será contado a partir da data da solicitação efetuada 
pelo Pregoeiro (na sessão, ou posteriormente via publicação ou e-mail, em caso de 
reprovação do primeiro colocado). Tal prazo poderá ser prorrogado, desde que haja 
solicitação tempestiva do licitante (formulada durante o transcurso do prazo que se 
pretende prorrogar) e fundada em motivo legítimo.

III - Serão avaliadas as amostras recebidas comparando as informações constantes na 
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embalagem dos bens propostos com as exigências constantes na especificação de cada 
item objeto da licitação (Anexo I - Termo de Referência), além de fazer as devidas 
medições e análise pertinente do material.

IV - O Setor Técnico elaborará e divulgará o Laudo de Avaliação da amostra, 
encaminhando-o para que o setor de licitações da Prefeitura anexe no processo
licitatório pertinente.

V - Será concedido o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para a retirada da amostra após a 
conclusão da avaliação, sob pena de estar expressamente renunciando ao produto. Não 
será deduzida a amostra, sob qualquer hipótese (aprovada ou não, retirada ou não), do 
eventual quantitativo a ser entregue pela contratada.

VI - Será desclassificado o licitante que:
a) não encaminhar a amostra no prazo solicitado;
b) apresentar a amostra em desconformidade com o previsto no edital;

VII - Será permitido à empresa que teve a amostra reprovada, em exercício de seu direito 
à ampla defesa, apresentar contraprova e/ou resposta ao laudo de avaliação no prazo de 
até 02 (dois) dias úteis, improrrogáveis, contados a partir da data de sua notificação.

8.1.8 - Para cada item do objeto da licitação, o licitante proponente poderá apresentar 
uma única proposta.

8.1.9 - A proposta depois de entregue é irretratável e irrenunciável

8.2 Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: 
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, treinamento, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto deste Edital e seus Anexos.

8.2.1 - O pregoeiro poderá corrigir erros matemáticos apresentados nas propostas.

8.3 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências do 
presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento.

8.3.1 - Contiver emenda, rasura, ou entrelinha, de forma a não permitir a sua 
compreensão.

8.3.2 - Apresentar divergência entre a proposta e o anexo I.

8.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

8.5 - Da elaboração da Proposta Digitável quando exigida: 
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8.5.1 - A proposta de preços deverá ser elaborada através do executável E&L proposta 
disponibilizado no site da empresa pelo link <http://ibtechti.com.br/index.php/downloads/>
sendo que as instruções para baixar o programa estão disponíveis em arquivo junto ao edital.

8.5.2 - Para darmos maior celeridade ao processo licitatório é desejável que os participantes 
interessados tragam as suas propostas no pen drive, ou dvd/cd considerando os itens do Anexo I -
Termo de Referência deste Edital. 

8.5.3 - Após o recebimento do arquivo de proposta PCA (ZIPADO), a empresa solicitante deverá 
extrair o arquivo na área de trabalho, procurar o software/programa EL proposta -
el.proposta.auto_exec, abrir o software/programa executável, clicar em abrir arquivo, procurar o 
arquivo extraído na área de trabalho, abrir no executável para disponibilização dos itens e 
informar o valor e a marca a ser ofertada para cada item.

8.5.4 - O arquivo de propostas preenchido deverá ser entregue no dia da licitação fora ou dentro 
do envelope de proposta, pelo representante legal devidamente identificado no pen drive ou 
dvd/cd, com o nome da empresa participante. 

8.5.5 - Não poderá renomear o nome do arquivo disponibilizado para a empresa. 

8.5.6 - Imprimir a proposta digital, carimbar o CNPJ da empresa, colocar o valor global por extenso 
seguindo o modelo fornecido no anexo I - modelo de proposta ou se preferir digitar em proposta 
de papel timbrado da empresa. 

8.5.7 - Deverá ser encaminhada juntamente com a proposta física a declaração disponível no anexo 
denominado DECLARAÇÃO Equivalência proposta física e proposta Digitável.

9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1 O (a) Pregoeiro (a) procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e 
classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em 
valores superiores em até 10% (dez por cento), relativamente, à proposta de menor preço. Não havendo 
pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste inciso, serão classificados os autores das 
melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os valores oferecidos.

9.2 Aos proponentes classificados conforme subitem 9.1, será dado oportunidade para nova disputa, 
por meio de lances verbais e sucessivos, de descontos distintos decrescentes.

9.3 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades constantes neste Edital.

9.4 Após este ato será encerrada a etapa competitiva e ordenados as ofertas exclusivamente pelo 
critério de MENOR PREÇO POR LOTE - PREGÃO. 

9.5 O (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentados pela 
primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus anexos, decidindo motivadamente a 
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respeito.

9.6 Sendo aceitável a oferta será verificada o atendimento das condições habilitatórias pelo licitante 
que a tiver formulado.

9.7 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado proponente vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus anexos, pelo (a) Pregoeiro (a).

9.8 Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, o (a) 
Pregoeiro (a) examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 
adjudicado o equipamento definido no objeto deste Edital e seus anexos.

9.9 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 
que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo (a) Pregoeiro (a) e licitantes presentes, 
ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado este direito.

9.10 Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e 
seus anexos, a proposta será desclassificada.

10. DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO

10.1. DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual com atividades afins ao objeto de 
licitação;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, com atividades afins ao objeto de licitação;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de 
diretoria em exercício, com atividades afins ao objeto de licitação.

OBSERVAÇÃO: APRESENTANDO ESTA DOCUMENTAÇÃO NA FASE DE CREDENCIAMENTO 
ITEM 6 DESTE EDITAL NÃO SERÁ NECESSÁRIO APRESENTAÇÃO NOVAMENTE DENTRO DO 
ENVELOPE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

10.2. DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO FISCAL:
a) Prova de inscrição no CNPJ.
b) Certidão Negativa de Débito relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS).
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União 

ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa.
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d)Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual ou Certidão Positiva com Efeito de 
Negativa.

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal ou Certidão Positiva com Efeito de 
Negativa.

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

10.3. DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA:

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica.

10.4 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

A documentação relativa à Qualificação Técnica consistirá na apresentação dos seguintes documentos:

a) Comprovação, mediante apresentação de atestado de capacitação (CÓPIA SIMPLES) fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o fornecimento de materiais e ou 
equipamentos semelhantes ou afins (vedada exigências de quantidades mínimas ou prazos 
máximos), podendo observar o modelo no ANEXO V. Poderá ser realizada a promoção de diligência 
(art. 43, § 3º, Lei 8.666/93) pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio a fim de verificar se os serviços 
descritos no atestado foram efetivamente prestados pela empresa licitante podendo ser solicitados 
cópias de notas fiscais, contratos ou outros documentos que julgar necessário.

10.5. Sob pena de inabilitação, todos os documentos a que se referem ao item 10 deste Edital, deverão 
estar em nome/razão social da licitante, o número do CNPJ/MF e o endereço respectivo, observado que: 

I) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
II) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
III) se a licitante for a matriz e o fornecimento for realizado pela filial, os documentos exigidos neste 
Edital deverão ser apresentados tanto em relação à matriz quanto à filial. 

10.6 A licitante poderá apresentar os comprovantes de regularidade junto à Seguridade Social -
CND/lNSS e junto ao FGTS centralizados junto à matriz desde que junte comprovante da centralização 
do recolhimento das contribuições, e apresente certidão em que conste o CNPJ da entidade 
centralizadora.

11. DOS RECURSOS

11.1. Qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, 
mediante registro em ata da síntese das suas razões, sendo-lhe desde já concedido o prazo de 03 (três) 

dias úteis dentro do horário comercial (08:00 às 12:00/13:00 às 17:00 horas) para apresentação das 
correspondentes razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. Os recursos e contrarrazões de recurso deverão ser 
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protocolados diretamente no Setor de licitações do Município, pelo representante legal da empresa ou 
procurador com poderes específicos, que deverá ser comprovado através de documentação 
(Procuração dentro de vigência atual) que obrigatoriamente deverá acompanhar o recurso e 
contrarrazões.

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor.

11.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.

11.4. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação e homologação do objeto da 
licitação ao licitante vencedor.

11.5. Na ocorrência de manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente protelatório, 
ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá ser 
assegurada o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 
10.520/02 e legislação vigente.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. A Adjudicação do objeto ao licitante vencedor, feita pelo (a) pregoeiro (a), ficará sujeita a 
homologação do Ordenador de Despesas.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. O Município convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar a 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

13.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 365 Dias.

13.3. Se o licitante vencedor se recusar a assinar a ata de registro de preços injustificadamente será 
aplicada à regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da 
assinatura da ata, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o 
contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis na Lei 8.666/93, 
10.520/02 e demais disposições vigentes.

13.4. No caso de descumprimento (não assinatura), o Município se reserva no direito de convocar outro 
licitante observado a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo este o novo detentor. 

13.5. Na ata de Registro de Preço constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos neste 
edital.

13.6. A minuta da ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, é parte integrante 

13



PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP
37640-000 

FONE: (35) 3435-5729 (35) 3435-4307  CNPJ: 18.677.591/0001-00

deste edital.

13.7. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do registro de preços, exceto nos casos 
previstos no art. 65 da Lei 8.666/93.

13.8. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços o licitante vencedor contratado deverá entregar os 
serviços relacionados no anexo I no prazo estipulado pela secretaria a partir da emissão da autorização 
de fornecimento.

14. DO EMPENHO

14.1. A ata, no caso do presente PREGÃO, poderá, a critério deste Município, ser substituído pela Nota de 
Empenho ou outros documentos equivalentes na forma do artigo 62, "caput" e parágrafo 4º, da Lei 
8.666/93.

14.2. Como condição para liquidação da Nota de Empenho, o licitante vencedor deverá estar com a 
documentação obrigatória devidamente atualizada ou comprovar situação regular perante as Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS).

15. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

15.1 Os documentos extraídos da internet não necessitam de autenticação, no entanto terão sua 
autenticidade conferida no endereço constante no corpo do documento.

15.2 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus anexos, o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado.

15.3 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 
pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os materiais serem fornecidos à esta 
Prefeitura sem ônus adicional.

15.4 Todos os impostos mencionados no item 8.2 e inclusive frete deverão estar inclusos nos 
preços.

15.5: Prazo e forma da entrega ou execução do objeto desta licitação.

15.5.1 - Prazo: prazo de até 005 (cinco) dias úteis.

15.5.2 - Forma da entrega: 

1 A empresa deverá fazer a entrega, nos locais descritos no Aviso de Fornecimento.

2 Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, acondicionados e transportados com 
segurança dentro das normas vigentes.
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3 Destaca-se também que se no ato da entrega caso a embalagem ou o próprio produto estiverem 
danificados ou violados, o servidor responsável pelo fará a recusa do produto.

4 Quaisquer ônus decorrentes da entrega e/ou descarga dos materiais ficará por conta da contratada, 
onde ela deverá enviar equipes e utilizar equipamentos específicos (empilhadeira, paleteira etc.) caso 
necessário.

5 Os horários para entrega dos materiais deverão ser respeitados sendo: 08:00h às 11:30h e 13:00h às 
16:30h.

16. DO REGISTRO DE PREÇOS

16.1 O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de 
preços relativos à aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública;

16.2 A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, com as condições de 
compromisso para a futura contratação, inclusive com preços, especificações técnicas, fornecedores e 
órgãos participantes, conforme as disposições contidas neste instrumento convocatório e nas 
respectivas propostas aduzidas;

16.3 Órgão Gerenciador é todo órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos do presente certame licitatório, bem como, pelo 
gerenciamento da futura Ata de Registro de Preços;

16.4 Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa do 
procedimento licitatório para Registro de Preços, bem como integrante da futura Ata de Registro de 
Preços;

16.5 O Órgão Gerenciador do presente SRP será o Município de Extrema/MG, através da Seção de 
Licitações e Contratos;

16.6 A existência de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir facultando-se a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro à preferência de fornecimento em igualdade de condições;

16.7 Este Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizado por qualquer órgão da 
Administração Pública Municipal, independentemente da condição de órgão participante do presente 
certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, até o limite de 50% (Cinquenta 
por cento) do quantitativo inicialmente previsto, desde que devidamente comprovada a vantagem e o 
cumprimento das exigências da legislação vigente; onde as adesões à ata de registro de preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. 
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16.8 A contratação junto ao fornecedor registrado, após informação emitida pela Seção de Licitações e 
Contratos do Município de Extrema. será formalizada, por intermédio de instrumento contratual, ou 
outro similar;

16.9. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado;

IV - For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, 
inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

V - For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002.

Parágrafo único. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

16.10. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovados.

17. DA SANÇÃO ADMINISTRATIVA

17.1 O atraso injustificado na entrega dos materiais sujeitará a licitante, a juízo da Administração, à 
multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), 
conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93;

17.2 Ocorrendo à inexecução total ou parcial na entrega dos materiais, a Administração poderá aplicar 
à vencedora, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93: 

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 10% (dez por cento) sobre o 
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Extrema, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem 

justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) 
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anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c 
artigo 7º da Lei n. 10.520/2002;

17.3 As penalidades previstas acima podem ser aplicadas a critério da Administração Pública 
Municipal isolada ou cumulativamente conforme artigo 87 § 2 da lei 8.666/93.

17.4 A infringência de tais penalidades encontram-se inserido no mérito administrativo, o qual pode 
aplicar-se conforme a gravidade/proporcionalidade das infrações realizadas pela contratada, 
respeitando-se o contraditório e a ampla defesa inerente ao processo administrativo.

18. DA SUSTAÇÃO DO PAGAMENTO, CONTROLE DE QUALIDADE E RECUSA DO(S) MATERIA(IS):

18.1 Os materiais constantes do anexo I, objeto do presente edital estarão sujeitos a amplo controle de 
qualidade, realizado quando do seu recebimento a critério deste Município ou por terceiros através de 
delegação. 

18.2 O Município de Extrema reserva-se o direito de recusar, no todo ou em parte, qualquer compra 
constante do anexo I, rejeitado pelo controle de qualidade, obrigando-se a empresa vencedora a 
promover sua substituição.

18.3 Quando do recebimento dos materiais fica desde já designado um fiscal do contrato ou da ata de 
registro de preço para aferir o controle de qualidade mencionado no item 18.1 

18.4 - A empresa vencedora se obriga quando da participação do processo licitatório a entregar os 
materiais em estrita conformidade com o anexo I deste edital, ficando sujeita a irrestrita fiscalização 
desta entidade política, antes, durante e após a sua realização.

19. PAGAMENTO

19.1. Será pago à adjudicatária os valores devidos pelas aquisições constantes no objeto deste certame, 
até o 20° (vigésimo) dia útil, a partir da apresentação da Nota Fiscal pela contratada e da comprovação e 
atestação pelo servidor encarregado da gestão do recebimento, sendo efetuada a retenção de tributos e 
contribuições sobre o pagamento a ser realizado, conforme determina a lei.

19.2 - O pagamento será via Ordem Bancária, creditado na instituição bancária eleita pela adjudicatária, 
que deverá indicar na Nota Fiscal o banco, número da conta e agência com a qual opera. O município de 
Extrema não efetuará pagamento por meio de títulos de cobrança bancária.

19.3 - Em hipótese alguma para aquisição do objeto presente, haverá pagamento(s) antecipado(s).

19.3.1- Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 
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por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que 
o problema seja definitivamente sanado.

19.3.2 - A cada pagamento efetuado pela Prefeitura Municipal de Extrema, a adjudicatária 
deverá comprovar sua regularidade fiscal anexando a cada nota emitida os documentos abaixo 
relacionados com datas atuais:

19.3.2.1 -Certidão Negativa de Débito relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviços (FGTS).

19.3.2.2 -Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a 
Dívida Ativa da União. 

19.3.2.3 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

19.3.3 - Será suspenso o pagamento até que a empresa apresente os mencionados documentos.

19.4 As Notas Fiscais deverão ser retornadas para os e-mails que enviarem as Autorizações de 
Fornecimento.

20. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

20.1 A dotação será definida de acordo com as compras a serem efetuadas para cada centro de custo, 
visto tratar-se de Registro de Preços.

20.2 Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários para 
pagamento dos encargos dele decorrentes no exercício financeiro em curso.

20.3 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta dos 
recursos consignados no Orçamento:

00015-15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02001001.0412200152.002.33903000000.15000000000), 00050-
15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02001002.0412200152.008.33903000000.15000000000), 00072-15000000000 

- MATERIAL DE CONSUMO (02001002.0618100162.012.33903000000.15000000000), 00087-15000000000 - MATERIAL 
DE CONSUMO (02001002.0618100162.013.33903000000.15000000000), 00095-15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO 

(02001002.0618100162.014.33903000000.15000000000), 00107-15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
(02001002.0618100162.016.33903000000.15000000000), 00221-15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
(02004002.0412900182.035.33903000000.15000000000), 00231-15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
(02004003.0412600182.038.33903000000.15000000000), 00252-15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
(02004004.0412200182.043.33903000000.15000000000), 00300-15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
(02005001.0412200012.050.33903000000.15000000000), 00356-15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
(02006001.0412800142.063.33903000000.15000000000), 00396-15000001001 - MATERIAL DE CONSUMO 
(02007001.1212200092.074.33903000000.15000001001), 00406-15000001001 - MATERIAL DE CONSUMO 
(02007001.1212200092.075.33903000000.15000001001), 00410-15000001001 - MATERIAL DE CONSUMO 
(02007001.1212200092.076.33903000000.15000001001), 00416-15000001001 - MATERIAL DE CONSUMO 
(02007001.1212200092.078.33903000000.15000001001), 00450-15000001001 - MATERIAL DE CONSUMO 
(02007001.1236100092.091.33903000000.15000001001), 00450-15500000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
(02007001.1236100092.091.33903000000.15500000000), 00483-15000001001 - MATERIAL DE CONSUMO 
(02007001.1236500092.095.33903000000.15000001001), 00483-15500000000 - MATERIAL DE CONSUMO 

(02007001.1236500092.095.33903000000.15500000000), 00496-
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15000001001 - MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1236500092.098.33903000000.15000001001), 00496-15500000000 -
MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1236500092.098.33903000000.15500000000), 00578-15000001002 - MATERIAL DE 
CONSUMO (02008001.1012200071.011.33903000000.15000001002), 00590-15000001002 - MATERIAL DE CONSUMO 
(02008001.1012200072.116.33903000000.15000001002), 00627-15000001002 - MATERIAL DE CONSUMO 
(02008001.1030100072.123.33903000000.15000001002), 00647-15000001002 - MATERIAL DE CONSUMO 
(02008001.1030200072.125.33903000000.15000001002), 00670-15000001002 - MATERIAL DE CONSUMO 
(02008001.1030300072.131.33903000000.15000001002), 00692-15000001002 - MATERIAL DE CONSUMO 
(02008001.1030500072.135.33903000000.15000001002), 00768-15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
(02009001.0812200082.147.33903000000.15000000000), 01048-15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
(02010001.1812200122.174.33903000000.15000000000), 01067-15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
(02010001.1854100132.183.33903000000.15000000000), 01072-15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
(02010001.1854100202.187.33903000000.15000000000), 01075-15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
(02010001.1854100202.188.33903000000.15000000000), 01087-15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
(02011001.1512200102.190.33903000000.15000000000), 01171-15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
(02012001.1312200052.216.33903000000.15000000000), 01244-15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
(02013001.2369500042.229.33903000000.15000000000) e 01296-15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
(02014001.2781200062.248.33903000000.15000000000)

21.  DISPOSIÇÕES GERAIS:

21.1 O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta do licitante vencedor farão parte 
integrante da Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.

21.2 É facultada ao Pregoeiro (a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

21.3 Fica assegurado ao Município de Extrema o direito de no interesse da Administração, anular ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, mediante fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, dando ciência aos 
participantes, na forma da legislação vigente.

21.4 Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato no Diário 
Oficial do Município conforme dispõe a legislação vigente.

21.5 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

21.6 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a).

21.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos excluir-se-á dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal de Extrema.

21.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importa no afastamento do licitante, 
desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão Presencial.

19



PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP
37640-000 

FONE: (35) 3435-5729 (35) 3435-4307  CNPJ: 18.677.591/0001-00

21.9 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.

21.10 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto à 
intenção de interposição de recurso, o (a) Pregoeiro (a) adjudicará o objeto licitado, que 
posteriormente será submetido à homologação pelo Ordenador de Despesas, autoridade 
máxima do Município;

21.11 - No caso de interposição de recurso(s), depois de proferida a decisão quanto ao mesmo, o 
Ordenador de Despesas adjudicará o objeto licitado;

21.12 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que o tendo aceitado sem 
objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidades que o viciem;

21.13 - A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas 
exigências e condições, bem como na obrigatoriedade de assinatura da Ata de Registro de Preços, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis;

21.14 - Não serão considerados motivos para desclassificação, simples omissões ou erros materiais na 
proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o processamento da 
licitação e o entendimento da proposta.

21.15 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.

21.16 Os casos omissos nessa licitação serão resolvidos pelo (a) pregoeiro (a), que se baseará nas 
disposições constantes na Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, e o Decreto Municipal n° 3.087 de 04 
de janeiro de 2017, com aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais 
legislações subsequentes pertinentes à matéria.

21.17 Caso algum órgão expedidor de documento exigido nesta licitação se encontre em greve, se a 
licitante não possuir documento com prazo de validade vigente, deverá apresentar o documento 
vencido, juntamente com a comprovação de que o órgão expedidor se encontra em greve através de: 
cópia de matéria e/ou reportagem em jornais ou revistas e/ou declaração do próprio órgão expedidor, 
apresentando o documento vencido 72 (setenta e duas) horas após o término da greve.

21.18 A licitante poderá obter informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento 
desta licitação, junto a Comissão Permanente de Licitação e Julgamento, de segunda a sexta-feira, 
horário das 13h00min às 17h00min, na Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, nº 1.624, Bairro Ponte 
Nova, com o (a) Pregoeiro (a) /Comissão Permanente de Licitação, ou através do e-
mail:licitacao@extrema.mg.gov.br,
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21.19 Recaindo a data de abertura da sessão de classificação e julgamento em feriados ou finais de 
semana será a sessão adiada para o próximo dia útil subsequente.

21.20 É de diligência obrigatória por parte do CONTRATANTE e do CONTRATADO fixar cada qual 
fiscal de contrato de forma a acompanhar a regularidade na entrega/execução do objeto licitatório, 
conforme atribuições constantes na lei 8.666/93.

21.21 São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os anexos abaixo, 
cujo teor vincula totalmente os licitantes:

Anexo I: Termo de Referência com o valor estimado;
Anexo II: Modelo de Proposta de preço;
Anexo III: Modelo de credenciamento;
Anexo IV: Minuta de Contrato de Prestação de Serviços;
Anexo V: Modelo de Atestado de Capacitação;
Anexo VI: Modelo de declarações;
Anexo VII: Modelo de Declaração de Equivalência Proposta Física e Digitável;

Extrema, 13 de novembro de 2023.

_______________________________________
FERNANDO CÉSAR DA SILVA

Pregoeiro
Decreto nº 3.087 de 04 de janeiro de 2017 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA COM VALOR ESTIMADO

1. OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA 
FORNECIMENTO DE EPI (EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL).

2.JUSTIFICATIVA:

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS: A presente licitação tem por objetivo a 
aquisição de Equipamentos de Proteção Individual - EPIs que se destinam a utilização por parte 
dos servidores da Secretaria Municipal de Recursos Humanos bem como todos os 
departamentos locados dentro do Prédio localizado na Praça dos Três Poderes da Prefeitura 
Municipal de Extrema. Estes EPIs têm por finalidade resguardar a saúde e a integridade física 
dos servidores no desempenho de suas atribuições funcionais.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO: A presente licitação tem por objetivo a aquisição de 
Equipamentos de Proteção Individual - EPIs que se destinam a utilização por parte dos 
servidores da Secretaria Municipal de Governo. Estes EPIs têm por finalidade resguardar a 
saúde e a integridade física dos servidores no desempenho de suas atribuições funcionais.

59 Batalhão da Polícia Militar:  A aquisição dos Equipamentos de Proteção Individual se faz 
necessário para atender as demandas de proteção aos serviços realizados pelos colaboradores 
da Gerência de Vigilância Patrimonial.

8ª DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL: A aquisição dos Equipamentos de Proteção Individual se faz 
necessário para atender as demandas de proteção aos serviços realizados pelos colaboradores 
da Gerência de Vigilância Patrimonial.

ALMOXARIFADO CENTRO ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO: Considerando que a 
Assistência Farmacêutica é composta de auxiliares e farmacêuticos que estão no atendimento 
direto a população se faz necessário a utilização constante de EPI para a segurança dos 
profissionais.

FARMÁCIA DE MINAS: Considerando que a Assistência Farmacêutica é composta de auxiliares 
e farmacêuticos que estão no atendimento direto a população se faz necessário a utilização 
constante de EPI para a segurança dos profissionais.

ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE: A presente licitação tem por objetivo a aquisição de 
Equipamentos de Proteção Individual -EPIs que se destinam ao utilizo pelos servidores da 
Secretaria Municipal de Saúde de Extrema. Estes EPIs têm por finalidade resguardar a 
integridade física dos servidores no desempenho de suas atribuições funcionais.

ATERRO SANITÁRIO: A aquisição dos itens de EPI se faz necessária para atender as 
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demandas do ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL, de modo a garantir a saúde e a proteção dos 
colaboradores, proporcionando assim segurança em seu local de trabalho.

CEMITÉRIO MUNICIPAL: A contratação de empresa para fornecimento de EPI (equipamento 
de segurança individual), se faz necessária para segurança individual de nossos funcionários, 
durante suas atividades diária no seu local de trabalho.

CENTRO DE TESTAGEM E ACONSELHAMENTO - CTA: A compra de equipamentos de proteção 
individual visa atender às normas de Segurança e saúde do Trabalhador e tem por finalidade 
diminuir, minimizar e, se possível, eliminar os riscos de acidentes no trabalho.

CONSERVADOR DAS ÁGUAS: A aquisição dos itens de EPI se faz necessária para atender as 
demandas do PROJETO CONSERVADOR DAS ÁGUAS, de modo a garantir a saúde e a proteção 
dos colaboradores, proporcionando assim segurança em seu local de trabalho.

CORPO DE BOMBEIROS: A aquisição dos Equipamentos de Proteção Individual se faz 
necessário para atender as demandas de proteção aos serviços realizados pelos colaboradores 
da Gerência de Vigilância Patrimonial.

DENGUE: O Equipamento de Proteção Individual é indispensável nas funções em que há riscos 
à saúde e à integridade física do trabalhador. A necessidade de EPIs para os setores de 
Endemias, sabendo que os mesmos realizam a aplicação de venenos contra os vetores.

DIVISÃO DE LIMPEZA PÚBLICA: A aquisição dos itens de EPI se faz necessária para atender as 
demandas da DIVISÃO DE LIMPEZA PÚBLICA, de modo a garantir a saúde e a proteção dos 
colaboradores, proporcionando assim segurança em seu local de trabalho

FISIOTERAPIA: Considerando que a Clínica Municipal de Fisioterapia é a porta de entrada da 
atenção secundária, para o atendimento ambulatorial e encaminhamento de pacientes para os 
serviços credenciados de Fisioterapia, faz-se necessário a aquisição dos materiais em questão, 
para proteção dos profissionais e pacientes atendidos no setor, já que se trata de atendimentos 
de contato na área da saúde.

GERENCIA DE FROTAS: A aquisição de EPI se faz necessária para atender a demanda da 
Gerência de Frotas, de modo a garantir a saúde e a proteção dos colaboradores, proporcionando 
assim segurança em seu local de trabalho.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL: A aquisição dos Equipamentos de Proteção Individual 
se faz necessário para atender as demandas de proteção aos serviços realizados pelos 
colaboradores da Gerência de Vigilância Patrimonial.

HOSPITAL MUNICIPAL: A presente aquisição de Equipamentos de Proteção Individual se 
justifica, pois, o hospital e pronto socorro municipal possuem uma grande quantidade 
servidores desempenhando funções sujeitas a risco de acidentes. Portanto, a aquisição desses 
equipamentos busca tornar os setores de trabalho mais seguro para os 
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profissionais, evitando assim acidentes ou doenças decorrentes de suas atividades. Por todo o 
exposto solicita-se a avaliação para a eventual aquisição de EPIs para as equipes que atuam nas 
instituições Pronto Socorro Municipal Prefeito Jhair Aparecido Olivotti e Hospital Municipal Dr. 
Roberto de Cunto.

IMUNIZAÇÃO: A compra de equipamentos de proteção individual visa atender às normas de 
Segurança e saúde do Trabalhador e tem por finalidade diminuir, minimizar e, se possível, 
eliminar os riscos de acidentes no trabalho.

NUTRIÇÃO - PRONTO SOCORRO: A presente licitação tem por objetivo a aquisição de 
Equipamentos de Proteção Individual - EPIs que se destinam ao utilizo pelos servidores. Estes EPIs tem 
por finalidade resguardar a integridade física dos servidores no desempenho de suas atribuições 
funcionais.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO: A presente licitação tem por objetivo a aquisição de 
Equipamentos de Proteção Individual - EPIs que se destinam ao utilizo pelos servidores da Secretaria 
Municipal de Governo de Extrema. Estes EPIs tem por finalidade resguardar a integridade física dos 
servidores no desempenho de suas atribuições funcionais.

ODONTO: Sendo os procedimentos odontológicos considerados de alto risco para infecção 
cruzada e insalubre ao profissional dentista e auxiliar consultório dentário, se faz necessária a 
aquisição de EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, para proteção dos profissionais que 
atuam nesse setor.

PRESIDIO: A aquisição dos Equipamentos de Proteção Individual se faz necessário para 
atender as demandas de proteção aos serviços realizados pelos colaboradores da Gerência de 
Vigilância Patrimonial.

PRONTO SOCORRO MUNICIPAL: A presente aquisição de Equipamentos de Proteção 
Individual se justifica, pois, o hospital e pronto socorro municipal possuem uma grande 
quantidade servidores desempenhando funções sujeitas a risco de acidentes. Portanto, a 
aquisição desses equipamentos busca tornar os setores de trabalho mais seguro para os 
profissionais, evitando assim acidentes ou doenças decorrentes de suas atividades. Por todo o 
exposto solicita-se a avaliação para a eventual aquisição de EPIs para as equipes que atuam nas 
instituições Pronto Socorro Municipal Prefeito Jhair Aparecido Olivotti e Hospital Municipal Dr. 
Roberto de Cunto.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO: Colete tipo safari para uso dos 
auditores fiscais, em fiscalizações e abordagens externas. O uso do colete se faz necessário para 
que os auditores possam ser identificados facilmente no exercício de suas atribuições.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: Os equipamentos fazem parte de material de 
proteção individual, destinados à proteção contra riscos capazes de ameaçar a segurança e a 
saúde do trabalhador. Assim, os Equipamentos são de grande importância para preservar a 
integridade física dos empregados lotados nas Unidades. A eventual
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aquisição de equipamentos de proteção individual pela Secretaria de Assistência Social se 
motiva devido a necessidade proteger os colaboradores desta Secretaria durante o 
desenvolvimento das suas atividades diárias, nos mais diversos prédios de sua 
responsabilidade. Os itens serão utilizados por servidores auxiliares de limpeza ou de serviços 
gerais, além também, daqueles servidores que realizam rotinas externas aos prédios da 
Secretaria.

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA: Se faz necessária para atendimento do quadro de 
colaboradores da limpeza.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: A aquisição dos itens de EPI se faz necessária para 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação, de modo a garantir a saúde e a 
proteção dos colaboradores, proporcionando assim segurança em seu local de trabalho.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER: Se faz necessária a aquisição 
de EPI para atender as demandas com equipes de manutenção, limpeza e serralheria da 
Secretaria Municipal de Esporte.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO: A Contratação se faz necessária pois os 
equipamentos fazem parte de material de proteção individual, destinados à proteção contra 
riscos capazes de ameaçar a segurança e a saúde do trabalhador. Assim, os Equipamentos são 
de grande importância para preservar a integridade física dos empregados lotados na 
secretaria de obras urbanismo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE: principal objetivo proteger a saúde e a segurança física 
dos nossos colaboradores em situações em que as demais medidas de controle de risco não 
forem suficientes. Visando que os equipamentos de proteção individual são medidas 
preventivas contra Acidentes de Trabalho, podendo também ser utilizado na proteção do 
paciente ou de materiais que se esteja manipulando e se deseje garantir a não contaminação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO: Faz - se  necessário a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE EPI ( EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL), referente 
pesquisa de preços nº 701496, para à prevenção aos acidentes de trabalho, a fim de garantir a 
segurança e a saúde de todos os funcionários, os equipamentos são de grande importância para 
preservar a integridade física dos empregados  e segundo a lei 6.514, é obrigação da empresa 
fornece aos empregados gratuitamente, EPI adequado ao risco e em perfeito estado de 
conservação e funcionamento.

SETOR DE AGRICULTURA E PECUARIA: Os equipamentos de proteção individual são 
destinados à proteção contra riscos capazes de ameaçar a segurança e a saúde do trabalhador. 
Assim, os equipamentos são de grande importância para preservar a integridade física dos 
colaboradores do Setor de Agricultura e Pecuária.
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MEIO AMBIENTE: Aquisição dos itens de EPI de faz necessária para atender a brigada de 
incêndio florestal, esta deverá dispor de equipamentos em quantidades adequadas ao número 
de brigadistas e para o tipo de situações ou riscos que possam ser encontrados no local. A 
compra de equipamentos visa, em caso de sinistro, proteger a vida e o patrimônio, reduzir os 
danos ao meio ambiente até a chegada do socorro especializado, momento em que poderá atuar 
no apoio. Atender a Instrução Técnica nº 12 do Corpo de Bombeiros do Estado de Minas Gerais.

SETOR DE MANUTENÇÃO SECRETARIA DE SAÚDE: Aquisição se faz necessária para o setor 
manutenção da saúde com intuito de prevenção e proteção de acidentes de trabalho aos 
colaboradores.

TERMINAL RODOVIÁRIO:A contratação de empresa para fornecimento de EPI (equipamento 
de segurança individual), se faz necessária para segurança individual de nossos funcionários, 
durante suas atividades diária no seu local de trabalho.

VIGILÂNCIA SANITÁRIA: A presente aquisição de EPI´S para a realização de atividades 
funcionais dos colaboradores da Vigilância Sanitária se faz necessária de forma a redução ou 
eliminação de riscos de contaminação diante das diversas atividades laborais dos fiscais, o 
fornecimento de materiais de proteção individual (EPI) para a prevenção aos acidentes de 
trabalho e doença ocupacional, a fim de garantir a segurança e a saúde de todos os funcionários.  
A presente contratação direta tem por objetivo atender a rede municipal de saúde (Vigilância 
Sanitária) do município de Extrema-MG.

ZOONOSE: O Equipamento de Proteção Individual é indispensável nas funções em que há riscos 
à saúde e à integridade física do trabalhador. A necessidade de EPIs é indispensável para o setor 
de Zoonoses que trabalham com animais errantes possibilitando de haver doenças de caráter 
zoonóticas.

3. VALOR ESTIMADO: O valor estimado da aquisição do referido objeto, perfaz a ordem de R$ 
1.358.004,17(um milhão trezentos e cinquenta e oito mil  e quatro reais e dezessete centavos).

4. CONDIÇOES DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 20 (vinte) dias após a emissão da 
nota fiscal condicionada à entrega dos materiais em questão e atesto fiscal.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA:

5.1- Proceder ao fornecimento do material e ou equipamento conforme EDITAL, dentro das condições, 
prazos e preços ajustados na proposta; 
5.2- Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo setor de compras, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente; 
5.3- Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida 
anuência da Prefeitura Municipal de Extrema/MG.;
5.4- Arcar com todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes as obrigações assumidas sem 
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qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Extrema/MG.;
5.5- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo da entrega dos materiais; 
5.6- Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela a Prefeitura Municipal de Extrema 
sobre os materiais ofertados; 
5.7 - Manter, durante toda execução do presente contrato, todas as condições de habilitação exigidas no 
processo licitatório;

5.8- Atender a todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua contratação, 
necessários à execução do contrato, inclusive os encargos de natureza trabalhista, previdenciário, fiscal, 
de acidentes de trabalho e outros semelhantes, relativos à execução do objeto do contrato;

5.9- Operar como uma organização completa, independente e sem vínculos com o contratante, 
fornecendo produtos e serviços de comprovada qualidade, sem ônus adicionais para o contratante;

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1-Gerenciar o presente CONTRATO, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os 
preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais eou equipamentos fornecidos, 
observada a ordem de classificação indicada na licitação; 
6.2- Convocar os particulares via, telefone ou e-mail, para assinatura do Contrato de Fornecimento e 
retirada da nota de empenho; 
6.3- Observar para que, durante a vigência do presente Contrato, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 
6.4- Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços contratados, para 
fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
6.5- Realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das 
peculiaridades do pregão presencial; 
6.6 - Apresentar esclarecimentos necessários para execução do contrato;
6.7 - Orientar o fornecedor para que os pagamentos e os documentos de cobrança  não sofram Atrasos;
6.8 - Notificar, por escrito, o fornecedor, fixando-lhe prazos para corrigir eventuais irregularidades, 
encontradas na execução do contrato, bem como, quando de multa, retenção por danos causados e 
quaisquer débitos do fornecedor;

6.8.1 - A ausência de notificação não exime o fornecedor das responsabilidades  determinadas 
no contrato;

6.9 - para o cumprimento do objeto, o município se obriga a fornecer toda a documentação, dados e 
demais informações que se fizerem necessárias à execução dos trabalhos.

7. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: 
Os materiais deverão ser entregues junto ao Município de Extrema/MG, no 59 º BATALHÃO POLICIA 
MILITAR - PONTE NOVA, endereço: AVENIDA HIGINO SAES PERES, Nº 27, DA PONTE NOVA, EXTREMA, 
MG, CEP: 37640000, 8ª DELEGACIA DE POLICIA CIVIL, endereço: RUA SÃO LUCAS, Nº 15, JARDIM SÃO 
CRISTOVÃO, EXTREMA, MG, CEP: 37640000, ALMOXARIFADO CENTRO ABASTECIMENTO 
FARMACÊUTICO, endereço: AVENIDA DA SAUDADE, Nº 200, VILA RICA, EXTREMA - MG, MG, CEP:, 
ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, endereço: RUA MELO VIANA, Nº 8, 
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CENTRO, EXTREMA - MG, MG, CEP:, ATERRO SANITÁRIO, endereço: RODOVIA FERNAO DIAS KM, Nº 
935, PESSEGUEIROS, EXTREMA - MG, MG, CEP: 37640000, CEMITÉRIO MUNICIPAL, endereço: AVENIDA 
DA SAUDADE, Nº , CENTRO, EXTREMA - MG, MG, CEP:, CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES, 
endereço: RUA PRESIDENTE KENNEDY, Nº 350, CENTRO, EXTREMA, MG, CEP: 37640000, CENTRO DE 
TESTAGEM E ACONSELHAMENTO - CTA, endereço: RUA ROMUALDO ALVES MARTINS, Nº 86, CENTRO, 
EXTREMA, MG, CEP:, CONSERVADOR DAS AGUAS, endereço: ESTRADA DAS POSSES, Nº s/n, POSSES, 
EXTREMA - MG, MG, CEP: 37640000, CORPO DE BOMBEIROS, endereço: ESTRADA Municipal Benedito 
Tomas da Silva, Nº 45, LOT MANIL VALENTIM P, EXTREMA - MG, MG, CEP: 37640000, DENGUE, 
endereço: RUA PRESIDENTE KENNEDY, Nº 350, CENTRO, EXTREMA, MG, CEP:, DIVISÃO DE LIMPEZA 
PÚBLICA, endereço: AVENIDA ANTONIO SAES PERES, Nº s/n, BAIRRO PONTE NOVA, EXTREMA - MG, 
MG, CEP: 37640000, FARMACIA DE MINAS, endereço: AVENIDA DA SAUDADE, Nº 170, CENTRO, 
EXTREMA - MG, MG, CEP:, FISIOTERAPIA, endereço: RUA PRESIDENTE KENNEDY, Nº 350, JARDIM 
INTAIA, EXTREMA, MG, CEP:, GERÊNCIA DE FAZENDA E GEO INFORMAÇÃO, endereço: AVENIDA 
DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, Nº 1.624, BAIRRO PONTE NOVA, EXTREMA, MG, CEP: 
37640000, GERENCIA DE FROTAS, endereço: RUA PAU BRASIL, Nº 245, VILA RICA, EXTREMA, MG, CEP: 
37640000, GERÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, endereço: AVENIDA DELEGADO WALDEMAR 
GOMES PINTO, Nº 1.624, LOT MANIL VALENTIM P, EXTREMA, MG, CEP: 37640000, GERÊNCIA DE 
VIGILÂNCIA PATRIMONIAL, endereço: AVENIDA HIGINO SAES PERES, Nº 27, DA PONTE NOVA, 
EXTREMA - MG, MG, CEP: 37640000, HOSPITAL MUNICIPAL, endereço: AVENIDA Avenida Nicolau 
Cesarino, Nº 4000, BELA VISTA, EXTREMA, MG, CEP: 37640-00, IMUNIZAÇÃO, endereço: RUA 
PRESIDENTE KENNEDY, Nº 350, CENTRO, EXTREMA, MG, CEP:, NUTRIÇÃO - PRONTO SOCORRO, 
endereço: AVENIDA NICOLAU CESARINO, Nº 4000, BELA VISTA, EXTREMA, MG, CEP: 37640000, 
ODONTO, endereço: RUA PRESIDENTE KENNEDY, Nº 350, LAVAPES, EXTREMA, MG, CEP:, PRESIDIO, 
endereço: RUA DAS SIRIEMAS, Nº , BELA VISTA, EXTREMA, MG, CEP: 37640000, PRONTO SOCORRO 
MUNICIPAL, endereço: AVENIDA NICOLAU CESARINO, Nº 4000, BELA VISTA, EXTREMA, MG, CEP: 
37640000, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, endereço: RUA CAPITÃO GERMANO, Nº 
128, CENTRO, EXTREMA - MG, MG, CEP: 37640000, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, endereço: 
PRAÇA PRESIDENTE VARGAS, Nº 100, CENTRO, EXTREMA - MG, MG, CEP: 37640000, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, endereço: AVENIDA LAVA PÉS, Nº 513, CENTRO, EXTREMA - MG, MG, CEP:, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER, endereço: RUA JOAO MENDES, Nº 01, 
CENTRO, EXTREMA - MG, MG, CEP: 37640-00, SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, 
endereço: RUA PAU BRASIL, Nº 245, VILA RICA, EXTREMA - MG, MG, CEP: 37640000, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS, endereço: AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, Nº 
1.624, PONTE NOVA, EXTREMA, MG, CEP: 37640000, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, endereço: 
AVENIDA NICOLAU CESARINO, Nº 4000, CENTRO, EXTREMA - MG, MG, CEP: 37640000, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TURISMO, endereço: RODOVIA FERNÃO DIAS, Nº 942, TENENTES, EXTREMA - MG, MG, 
CEP:, SECRETARIA MUNICIPAL DO GOVERNO, endereço: AVENIDA DEL. WALDEMAR GOMES PINTO, Nº 
1.624, BAIRRO PONTE NOVA, EXTREMA - MG, MG, CEP: 37640-00, SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE, endereço: AVENIDA ANTONIO SAES PERES, Nº s/n, BAIRRO PONTE NOVA, EXTREMA - MG, 
MG, CEP: 37640000, SETOR DE AGRICULTURA E PECUARIA, endereço: AVENIDA NICOLAU CESARINO, 
Nº 5394, BAIRRO DOS TENENTES, EXTREMA - MG, MG, CEP: 37640000, SETOR DE MANUTENÇÃO 
SECRETARIA DE 
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SAÚDE, endereço: AVENIDA JOSE MARQUES DE OLIVEIRA NETO, Nº 45 B, VILA RICA, EXTREMA, MG, 
CEP: 37640000, TERMINAL RODOVIÁRIO, endereço: AVENIDA ALCEBÍADES GILLI, Nº 569, CENTRO, 
EXTREMA, MG, CEP: 37640000 e VIGILÂNCIA SANITÁRIA, endereço: ESTRADA MUNICIPAL DA 
FAZENDA FABIANO, Nº 149, CENTRO, EXTREMA, MG, CEP: 37640000 no prazo máximo de até 005 
(cinco) dias contados a partir do Aviso de Fornecimento e condicionantes estabelecidas no item 15.5 e 
seus subitens, sem nenhum ônus adicional para o Município, devendo todas as despesas correr por 
conta da empresa vencedora do certame.

8. AVALIAÇÃO DE CUSTOS E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:

Ítem(*)    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigo# Lote

ABAFADOR DE FOGO/INCÊNDIO
abafador 5mm com cabo de madeira e
lona de 12 furos. dimensões:
comprimento de 40cm, largura de
30cm e espessura de 5mm,
parafusada em armação de ferro em
forma de t com furação para 4
parafusos, e angulação de 45º. cabo
de madeira torneado e lixado, flexível
e resistente a impactos, comprimento
1,50m e diâmetro de 28mm. peso:
2,5kg. marca sugerida: guarany ou
similar em qualidade apresentar
amostra no pregão ou conforme item
8.1.7 do edital.

UN 75 557,86 00001 00087527 41.839,50 1 00001

AVENTAL DESCARTÁVEL EM TNT C
CINTA E PUNHO ELÁSTICO -
MANGA LONGA GRAMATURA 20 -
PACOTE C 10 UNID marca sugerida:
hndes, erma, nobre, central oxi ou
similar em qualidade apresentar
amostra no pregão ou conforme item
8.1.7 do edital.

PCT 588 29,96 00003 00036698 17.616,48 2 00002

AVENTAL DESCARTÁVEL SEM
MANGA frontal,confeccionado em tnt -
tecido descartável 100% polipropileno,
gramatura 20 gramas. atóxico.cor:
branco. sem manga embalagem c/ 10
unidades. marca sugerida: hndes,
erma, nobre, central oxi ou similar em
qualidade apresentar amostra no
pregão ou conforme item 8.1.7 do
edital.

PCT 175 14,76 00013 00079364 2.583,00 3 00003
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AVENTAL IMPERMEÁVEL EM PVC
BRANCA COM MANGA LONGA com
forro, cor branca, dimensões mínimas
65 x 1,20cm.marca sugerida:
brascamp ca 28303/ maicol ca 37910
ou similar em qualidade apresentar ca
no pregão.

UN 54 79,88 00015 00086514 4.313,52 4 00004

AVENTAL DE PVC LAMINADO
TRANSPARENTE confeccionado em
policloreto de vinila. proteção do
tronco do usuário contra umidade,
proveniente de operações com uso de
água. epi não apresenta nenhum
componente metálico em sua
confeccção. tamanho 1,20 x0,70 cm -
com cordão nylon. marca sugerida:
prevemax ca 44668 código rave00013
ou similar em qualidade apresentar ca
no pregão.

UN 350 17,75 00017 00094763 6.212,50 5 00005

AVENTAL PARA ALTA
TEMPERATURA confeccionado em
tecido de adystrayodão com
tratamento em silicone, ajustável
atráves de tiras do mesmo material
nas costas com plugue de engate
rápido, costurado com linha de
aramida, sem forro. medida 0,90 x
0,70. termitência até 250°. cor azul -
marca sugerida: benetherm modelo
therm k 001 c.a 37911 ou similar em
qualidade apresentar ca no pregão.

UN 37 163,10 00023 00094764 6.034,70 6 00006

BLOQUEADOR SOLAR COM
REPELENTE DE INSETOS BISNAGA
MÍNIMA DE 120GR fator mínimo de
proteção fps 60, com fator uva mínimo
de 24, sua formulação deverá ser não
oleosa, não comedogênica, não
utilizar paba free e deet, ser resistente
à água, possuir repelente atóxico,
possuir vitamina e, ter validade: 2
anos após data de fabricação, ser
testado dermatologicamente, ser 
hipoalergênico, ter registro na anvisa
como uso profissional, ter registro no
ministério da saúde (caracterizado
através de registro no dou).marca
sugerida: luvex, alg sun, nutriex ou
similar em qualidade apresentar
amostra no pregão juntamente com o
boletim técnico ou conforme item
8.1.7 do edital.

BIS 1.362 34,94 00029 00075403 47.588,28 7 00007
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BONE DE TREKKING ANTI-UV com
proteção de nuca removível  o tecido
deve ser obrigatoriamente anti-uv
(índice upf superior a 40)  filtra no
minimo  95% de raios uv é também
necessário que o chapéu proteja a
nuca e não possua tecido perfurado
que deixe passar os raios solares.
resistência à água impermeabilidade é
a capacidade de não deixar penetrar a
água (chuva, neve, orvalho, umidade,
etc.). apresentar catálogo técnico no
pregão.

UND 24 74,90 00050 00093627 1.797,60 8 00008

BOTA CANO CURTO - BORZEGUIM
padrão pm/ guarda civil/ segurança
matéria prima: couro bovino legítimo
com acabamento em box alto brilho
(resistente à água); cor: preto; solado:
top rubber em borracha legítima de
alta durabilidade, costurada nas
laterais e resistente à altas
temperaturas e a óleo, anti
derrapante; contraforte traseiro em
material não tecido e com 2mm de
espessura; biqueira frontal resinada
anti quebra; altura do cano de, 
aproximadamente, 16cm; palmilha
confortável confeccionada em p.u. gel
com, aproximadamente, 15mm de
espessura na altura do calcanhar e,
aproximadamente, 5mm de altura dos
dedos; peso médio de,
aproximadamente, 0,450 gramas por
pé. apresentar catálogo técnico ou
laudo ou ficha técnica que contenha
as características minimas descritas
no pregão.

UND 24 219,76 00051 00092774 5.274,24 9 00009

BOTA DE CANO LONGO TIPO D
calçado ocupacional de uso
profissional, tipo bota pvc cano longo,
impermeável, inteiro polimérico,
confeccionado em policloreto de vinila
(pvc), com resistência química,
propriedades antiderrapantes e
resistência ao óleo combustível.
numeração do 33 ao 45. marca
sugerida: bracol ca 38201 ou similar
em qualidade apresentar ca no
pregão.

UN 228 68,79 00052 00094586 15.684,12 10 00010

BOTA MEIO CANO TIPO C calçado
ocupacional tipo bota impermeável,
classificação ii, confeccionado em pvc
(policloreto de vinila).cor branca -
numeração 33 ao 45. marca sugerida:
marluvas ca 42291 ou similar em
qualidade apresentar ca no pregão.

UN 233 42,27 00068 00094581 9.848,91 11 00011
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BOTA TÉRMICA DE EVA calçado de
proteção, tipo bota cano médio, para
uso em cozinha industrial,
confeccionada em eva com solado de
borracha antiderrapante biqueira de
composite, resistente ao
escorregamento em piso de cerâmico
com solução  de detergente e em piso
de aço com solução  de glicerol,
resistente  á absorção de energia  na
área do salto, á isolação elétrica,
isolação contra o frio e a produtos
químicos. calçado com absorção de
impacto; não contém látex na
cabedal; numeração 34 ao 45. cor
branca. marca sugerida: soft works
c.a 39347 ou similar em qualidade
apresentar ca no pregão.

UN 174 158,11 00087 00094762 27.511,14 12 00012
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BOTINA DE SEGURANÇA COM
BIQUEIRA PARA TALUDES com
biqueira de plástico para conformação.
botina de amarrar, com língua fole,
atende a todas as normas de
segurança da abnt nbr20345, 20344 e
20347. cabedal confeccionado em
couro nobuck com curtimento
atravessado, com colarinho
acolchoado em camurça microfibra e
língua fole. cor : marrom. forração  de
gaspea com material de não tecido e
forro do cano em tecido dublado, com
melhor absorção e dessorção de suor,
proporcionando melhor micro clima
interno aos pés. contraforte de 1,5
mm, que é a parte mais estruturada
do calcanhar, escondida entre o
avesso e o cabedal, utiliza-se material
termoplástico conformado que
proporciona uma melhor conformação
aos pés. biqueira de segurança em
composite tecnologia prolight 200
deixando o calçado mais leve e com a
mesma resistência a 200 joules.
palmilha de montagem em material
sintético macio e flexível, costurada
com sistema strobel. sobrepalmilha
softsystem em eva soft com excelente
memória e espessura de 4 mm.
solado bidensidade constituído de
duas camadas  de poliuretano(pu)
expandido e injetado diretamente ao
cabedal. embalagem individual em
saco plástico e embalagem coletiva
em caixa de papelão com
identificação de referência e
numeração. marca sugerida : bracol,
modelo 4018bafn4400ll ca 27300 ou
similar em qualidade apresentar ca no
pregão.

PAR 49 173,56 00093 00081815 8.504,44 13 00013

BOTINA TIPO B calçado de
segurança de uso profissional tipo
botina, confeccionado em couro, cor
preta, fechamento em elástico,
palmilha de montagem em não tecido
fixada pelo sistema strobel, biqueira
de composite, solado em poliuretano
bidensidade injetado direto ao
cabedal, para uso eletricista. marca
sugerida: crival ca  39936 ou similar
em qualidade apresentar ca no
pregão.

UN 1.039 66,57 00097 00094591 69.166,23 14 00014
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CALÇA DE BRIM pesado e de cor
cinza.tecido 100% algodão e com
elástico total na cintura e cordão;
com 4 bolsos, sendo 2 dianteiros e 2
traseiros, apresentar amostra no
pregão ou conforme item 8.1.7 do
edital.

UND 40 64,24 00114 00092779 2.569,60 15 00015

CALÇA DE SEGURANÇA PARA
COMBATE DE INCÊNDIO florestal
confeccionada em tecido de algodão
retardante a chamas, faixas refletivas,
costuras em linha de meta-aramida.
marca sugerida reptec ca 39534 ou
similar em qualidade apresentar ca no
pregão.

UN 40 299,57 00115 00094588 11.982,80 16 00016

CALCA PARA ELETRICISTA
confeccionada em uma camada de
tecido uniforte pro fr, composto por
100% algodão, atpv 9,6 cal/cm², com
gramatura nominal de 7,7 oz/yd² (260
g/m²). marca sugerida: rc uniformes
ca 37188 ou similar em qualidade
apresentar ca do produto + laudos de
comprovação que o produto possui as
caracteristicas mínimas exigidas
emitido por laboratório ou órgão
certificador no pregão.

UN 47 256,40 00117 00094616 12.050,80 17 00017

CALÇADO BAIXO TIPO A ocupacional
de uso profissional tipo sapato,
impermeável, confeccionado em
material polimérico (eva), palmilha
interna removível, solado de borracha
antiderrapante, resistente à absorção
de energia na região do salto e ao
óleo combustível. marca sugerida:
marluvas ca  39213 ou similar em
qualidade apresentar ca no pregão.

UN 33 113,17 00122 00094592 3.734,61 18 00018
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CALÇADO OCUPACIONAL PARA
COZINHA BRANCO de   uso  
profissional,   tipo  de sapato para 
ambientes  de  trabalho, 
confeccionados  em  material  tpr-exp
com palmilha  higiênica  removível  e 
lavável  de  3mm  de  espessura,  com 
agente  bactericida  e  fungicida,  com 
solado confeccionado  em  grip 
rubber  flex  in  natura  e  sistema  de 
micro  ranhuras  transversais  que 
permite  proteção  contra  
derrapagens  em todas  as  direções. 
deve  atender  todas  as  normas  de 
segurança  da  abnt nbr iso 20347 e
20344 cor branca.tamanho de  33  a 
45.marca  sugerida:  bracol  ca  38590
ou similar em qualidade apresentar ca
no pregão.

UN 111 114,96 00125 00084867 12.760,56 19 00019

CALÇADO OCUPACIONAL PRETO
de uso profissional, tipo de sapato
para ambientes de trabalho,
confeccionados em material tpr-exp
com palmilha higiênica removível e
lavável de 3mm de espessura, com
agente bactericida e fungicida, com
solado confeccionado em grip rubber
flex in natura e sistema de micro
ranhuras transversais que permite
proteção contra derrapagens em todas
as direções. deve atender todas as
normas de segurança da abnt nbr iso
20347 e 20344.cor preto.tamanho de
33 a 45.marca sugerida: bracol ca
38590 ou similar em qualidade
apresentar ca no pregão.

UN 5 104,85 00133 00074825 524,25 20 00020

CALÇADO OCUPACIONAL TIPO B
tipo botina, com fechamento em
elástico nas laterais, confeccionado
em couro curtido ao cromo na cor
preta emborrachado, palmilha de
montagem em material sintético
resinado na cor branca, costurada
pelo processo strobel, forro interno em
material não tecido na cor cinza,
solado em poliuretano bidensidade,
injetado diretamente ao cabedal na
cor preta, com biqueira de aço.
calçado com o solado resistente ao
óleo combustível e a absorção de
energia no calcanhar.marca sugerida:
marluva ca 9182 ou similar em
qualidade apresentar ca no pregão.

UN 28 115,91 00135 00094623 3.245,48 21 00021
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CALÇADO PARA COLETORES DE
RESIDUOS MODELO TENIS EM
COURO modelo  tênis  de amarrar, 
atende  as  normas  de  segurança 
abnt  nbr  isso  20345,  20344   e
2034 cabedal- confeccionado em 
couro  relax  com  curtimento
atravessado,  o  colarinho  e  lateral 
com  detalhe   em   nylon   dubla  
frontura permeável e com rápida 
evaporação  da  umidade  ,  língua 
em  napa couro  soft  e  espuma  de 
8  mm  no  colarinho  e 
língua.atacador  roliço em poliéster e
ilhoses circular de latão. cor  :  preto. 
forração  de gaspea  com  material  de 
não  tecido  e  forro  do   cano   em  
tecido dublado, com melhor absorção
e dessorção  de  suor, 
proporcionando  melhor micro clima
interno  aos  pés.  contraforte  de  1,5 
mm,  que  é  a  parte mais estruturada
do calcanhar, escondida  entre  o 
avesso  e  o cabedal, utiliza-se
material termoplástico. biqueira de
segurança em composite  tecnologia 
prolight  200  deixando  o  calçado  
mais   leve   e   com a mesma 
resistência  a  200  joules.  palmilha 
de  montagen  em material sintético
macio e flexível, costurada com
sistema strobel. sobrepalmilha
softsystem em eva  soft  com 
excelente  memória  e espessura  de 
4  mm.  solado  bidensidade  
constituído   de   duas   camadas  de 
poliuretano(pu)  expandido e injetado 
diretamente  ao  cabedal.  embalagem 
individual   em saco  plástico  e 
embalagem  coletiva em caixa de
papelão com identificação de
referência e numeração.marca  
sugerida: bracol,  modelo 
4018btjm1402ll   ca 39580  ou similar
em qualidade apresentar ca no
pregão.

PAR 350 125,82 00141 00084866 44.037,00 22 00022

CAMISETA TÉRMICA MANGA
LONGA (SEGUNDA PELE) fabricada
em malha de poliéster e com proteção
solar uv50; confortável e para
utilização em trabalhos com
exposição à luz do sol. cor:
cinza.apresentar amostra no pregão
ou conforme item 8.1.7 do edital.

UND 40 56,35 00145 00092780 2.254,00 23 00023
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CAPA DE CHUVA EM PVC COM
FORRO EM POLIESTER MANGAS
LONGAS COM CAPUZ em forro liso
fosco ou brilho, espessura mínima de 
0,25 mm, cor amarela, costura em
solda eletronica rebatida, com
tamanhos padroes com seguintes
medidas do capuz até a barra inferior
p(1.39x1,36 larg),m(1,40x1,36 larg),g
(1,41x1,36 larg) e gg (1,57x1,36 larg)
e xgg (1,72x1,45 larg). com
embalagem individual e instruções de
uso e proteção. marca sugerida:
leroup ca 11795, maicol ca 28191 ou
similar em qualidade apresentar ca no
pregão.

UN 1.065 38,83 00146 00013066 41.353,95 24 00024

CAPACETE CLASSE B TIPO I para
uso na indústria, tipo i (aba total),
classe b, com as suspensões:
push-key e fas-trac iii, todas com e
sem jugular, e fas-trac force com
queixeira. cores: amarela, amarela
manga, azul, azul marinho, azul
pastel, bege, branca, cinza, cinza
alumínio, laranja, laranja cvrd, marrom
cacau, marrom escuro, rosa, verde e
vermelha. este equipamento deverá
apresentar o selo de marcação do
inmetro.marca sugerida: msa ca 365
ou similar em qualidade apresentar ca
no pregão.

UN 11 87,91 00166 00094627 967,01 25 00025

CAPACETE CLASSE B TIPO II
classe b, com casco de polietileno
composto por 1 nervura e regulagem
de tamanho por catraca ou pinos.
suspensão composta por carneira e
coroa em polietileno, polipropileno e
poliamida, tipo separáveis. carneira
fixada ao casco através de 08 (oito)
pontos de fixação. tira absorvente de
suor de poliuretano e couro sintético.
marca sugerida: libus ca 35735 ou
similar em qualidade apresentar ca no
pregão.

UN 28 108,18 00169 00094626 3.029,04 26 00026
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CAPACETE FLORESTAL COM
PROTETOR AUDITIVO e facial
capacete tipo ii - classe b, com casco
de polietileno composto por 1 nervura
e regulagem de tamanho por catraca
ou pinos suspensão composta por
carneira e coroa em polietileno,
polipropileno e poliamida, tipo
separáveis carneira fixada ao casco
através de 08 (oito) pontos de fixação
tira absorvente de suor de poliuretano
e couro sintético, com suporte para
uso de protetor auditivo e facial.marca
sugerida: libus ca 35735/ protetor ca
43350 ou similar em qualidade
apresentar ca no pregão.

UN 85 121,16 00173 00094611 10.298,60 27 00027

CAPUZ DE SEGURANÇA TIPO
BALACLAVA confeccionado em
malha em fibra de meta-aramida
retardante a chama, uma camada,
abertura facial tipo balaclava.marca
sugerida: hércules ca: 15.307 ou
similar em qualidade apresentar ca no
pregão.

UN 50 141,47 00177 00087186 7.073,50 28 00028

CAPUZ TIPO ARABE confeccionada
em malha dupla de poliéster
(helanca), com aba (aba do boné bico
de pato), reforço na aba com tiras em
viés, tiras de velcro para ajuste. marca
sugerida: agro gold prime ca 41011 ou
similar em qualidade apresentar ca no
pregão.

UN 302 25,25 00179 00094580 7.625,50 29 00029

CHAPÉU DE SOL DOBRÁVEL EM
TECIDO LEVE de mistura de
poliéster, repelente à água aba
alargada, a aba de 12 cm de largura
bloqueia os raios uv prejudiciais e
evita queimaduras solares. forro de
malha: forro de malha interno e faixa
de suor de secagem rápida. orifícios
de ventilação de ar: orifícios de
ventilação nos dois lados para
ventilação de ar eficiente em clima
quente. material: poliéster. apresentar
catálogo técnico no pregão.

UN 24 53,26 00187 00093629 1.278,24 30 00030

CHAPÉU EM PALHA ABA 15CM UN 103 47,34 00188 00074816 4.876,02 31 00031

CHAPÉU EM PALHA ABA LARGA
50CM APROXIMADO marca sugerida: 
só  palhas/  athenas ou similar em
qualidade apresentar amostra no
pregão ou conforme item 8.1.7 do
edital.

UN 75 91,54 00194 00084869 6.865,50 32 00032
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CINTA LOMBAR ERGONÔMICA
PARA COLUNA confeccionado
totalmente em elástico de altíssima
qualidade, alças em elástico e
ajustáveis com passadores. base do
cinto em elástico com 200 mm de
largura e fechamento ajustável com
velcro. faixas laterais em elásticos
duplos de 105 mm de largura, com
fechamento ajustável em velcro.
dispositivos antiderrapantes dispostos
adequadamente no dorso. tamanhos:
p (80 ~ 91cm), m (92 ~ 101cm), g
(102 ~ 114cm) e xg (115 ~
125cm).marca sugerida: distray -
modelo cargo 1500, mazola, lifecintos
ou similar em qualidade apresentar
amostra no pregão ou conforme item
8.1.7 do edital.

UN 58 59,17 00197 00074831 3.431,86 33 00033

CINTURAO DE SEGURANCA  TIPO
PARAQUEDISTA confeccionado em
tira de poliéster. fivelas duplas
fabricadas em aço forjado, formato
retangular de engate rápido para
ajuste, localizadas na tira das pernas
e na tira da cintura. meia argola
fabricada em aço forjado, localizada
na parte dorsal do cinturão. passador
dorsal fabricado em plástico pelo
processo de injeção. tira de ajuste
peitoral fabricada em material sintético
preto, com fechamento através de
fecho plástico de engate rápido ou
fechamento através de argolas
metálicas. o cinturão de segurança é
utilizado com os seguintes talabartes
e trava-quedas: 1)talabartes: cg 331c;
cg 331y; cg 342ab; cg 343ab; cg
344ab; cg 346d; cg 390; cg 391; cg
392; cg 393; cg 394k; cg 395; cg 396;
cg 397; cg 398k e cg 399d.
2)trava-quedas: cg 525; cg 526; cg
528; cg 535; cg 535abs; cg 500d;
evolution; cg 6f;cg 10c; cg 15c; cg 35f;
cg atom-x², cg atom-x² duplo e cg
545.este equipamento deverá
apresentar o selo de marcação do
inmetro.marca sugerida: carbografite
ca 34609 com talabartes, lifecintos ca
45469 ou similar em qualidade
apresentar ca no pregão.

UN 71 482,63 00208 00086531 34.266,73 34 00034
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COLETE REFLETIVO EM TECIDO
FLUORESCENTE 100 POLIESTER  C
FAIXAS REFLETIVAS 5CM DE
LARGURA (laranja) 100% poliester  c/
faixas refletivas 5cm de largura c/ 550
candelas lux na cor prata. marca
sugerida: impulse, plastcor, steel flex
ou similar em qualidade apresentar
amostra no pregão ou conforme item
8.1.7 do edital.

UN 302 32,13 00220 00021466 9.703,26 35 00035

COLETE TIPO SAFARI - PARA
AUDITORES FISCAIS sem gola,
unissex, tecido microripstop; na cor
preta; bolso frontal externo, parte
superior com fechamento em botão de
pressão na cor do tecido nos lados
direito e esquerdo; bolso frontal
externo parte inferior, com fechamento
em ziper, lados direito e esquerdo;
colete com fechamento em zíper
invisível na cor do colete; porta chaves
em metal anti ferrugem no lado
superior esquerdo na cor do colete;
brasão da prefeitura no peitoral direito
bordado com 10cmx8cm; na parte de
baixo do brasão bordado em branco
os dizeres prefeitura municipal de
extrema; na parte traseira, da metade
pra cima, bordado em amarelo os
dizeres fiscalização fazendária; duas
presilhas laterais para regulagem e
ajuste ao corpo; tamanhos: p, m, g,
gg e xgg. apresentar catálogo no
pregão 

UN 5 540,89 00230 00093621 2.704,45 36 00036

CONJUNTO DE CHUVA P
MOTOQUEIRO  EM TREVIRA
REFORCADA TAM G com faixa
refletiva  sendo:- blusa com capuz 
bolsos internos e calca com elastico
na -cintura e elcron nos tornozelos  na
cor preta. marca sugerida: pantaneiro
ca 43332 ou similar em qualidade
apresentar ca no pregão.

UN 11 149,89 00231 00001183 1.648,79 37 00037
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CONJUNTO DE PVC COM CAPUZ
IMPERMEÁVEL vestimenta de
segurança que oferece proteção ao
tronco e entre pernas contra riscos de
origem química, meteorológica e
umidade proveniente de operações
com uso de água. conjunto de
proteção, sendo uma jaqueta
confeccionada com mangas longas e
capuz conjugados, calça
confeccionada tipo pijama com ajuste
na cintura. confeccionado com
laminado de pvc  vestimentas classe 2
- nbr 145292 .marca sugerida leroup
ca 37753 e ca 37762 ou similar em
qualidade apresentar ca no pregão.

UN 299 74,90 00233 00082758 22.395,10 38 00038

CONJUNTO PARA APLICAÇÃO DE
HERBICIDA 50 lavagens  composto
por blusa e calça  confeccionados em
sarja mista com tratamento
hidrorepelente  boné árabe com viseira 
mangas longas do tipo raglan  com
fechamento no pescoço em velcro 
avental de pvc  calça com reforço em
lona de algodão  nylon resinado ou
pvc  norma iso 27065. marca
sugerida: america seg ca 34289 ou
similar em qualidade apresentar ca no
pregão.

UN 54 185,96 00240 00056329 10.041,84 39 00039

CREME PROTETOR GRUPO 3 PARA
A PELE RESISTENTE À ÁGUA,
ÓLEO, PINTURA E COLA EM
BISNAGA MINIMA DE 200G sem
silicone; *indicação: indústria de
calçados, manutenção industrial e
automotiva, minerações, pinturas e
colagens, etc; marcas sugeridas:
luvex ca 11070, help hand ca 9611 ou
similar em qualidade apresentar ca no
pregão.

BIS 25 17,65 00245 00078535 441,25 40 00040

FILTRO PARA MÁSCARA
SEMI-FACIAL filtro mecânico classe
p3 sl, indicado contra poeiras, névoas,
fumos, radionuclídeos. tempo de vida
é variável dependendo do tipo de
contaminante, sua concentração, da
frequência respiratória do usuário, da
umidade relativa do ambiente e da
conservação do produto pelo usuário,
devendo sempre ser avaliada pelo
responsável sobre a determinação do
uso de epi. par com 2 cartuchos.
marca sugerida: 3m do brasil modelo
7093, 3m ca 4115 ou similar em
qualidade apresentar ca no pregão.

PAR 60 169,05 00246 00075139 10.143,00 41 00041
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FILTRO QUÍMICO PARA VAPORES
ORGÂNICOS E GAZES ÁCIDOS
contravapores orgânicos até 1000ppm
ou até 10 vezes o seu limite de
tolerância ou até a concentração ipvs
(imediatamente perigosa à vida e a
saúde), o que for menor. exemplos:
piridina, heptano, tetrahidrofurano (thf),
xileno, tolueno, triclorobenzeno,
acetato de etila, acetona, éter, álcool,
etílico, formaldeído.contra gazes
ácidos
brometo de hidrogênio, cloro, peróxido
de cloro, dióxido de enxofre, anidrido
sulforoso, ácido clorídrico, para
máscara plastcor ca 36729 ou ca
39428 marca sugerida: plastcor
modelo 650.03 ou similar em
qualidade apresentar ca no pregão.

UND 40 24,97 00249 00092804 998,80 42 00042

GUARDA-CHUVA COM FUNÇÃO DE
CONTRA VENTO E PROTEÇÃO
SOLAR unissex;medida: diâmetro
aberto 95 cm, tamanho fechado 24 cm
(aproximado);material: poliéster, com
estrutura metálica, tecido de alta
qualidade com proteção solar, uv,
embalagem: capa transparente.
apresentar amostra no pregão ou
conforme item 8.1.7 do edital.

UN 75 33,03 00250 00093631 2.477,25 43 00043

JOELHEIRA COM MOLA E
REFORÇO DUPLO TAMANHO
ÚNICO com quatro molas de aço
flexíveis, duas de cada lado e um
reforço patelar extra. tamanho único:
26cm = altura  52,5cm = coxa  46cm
= perna. marca sugerida: needs ou
similar em qualidade apresentar
amostra no pregão ou conforme item
8.1.7 do edital.

PAR 5 76,56 00251 00085688 382,80 44 00044
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KIT PARA AGENTES DE ENDEMIAS
- PADRÃO FUNASA contém:1 - bolsa
padrão funasa lateral, com alça e
duas divisórias internas, bolso na
parte frontal;fechamento em zíper,
confeccionada em lona impermeável e
resistente;
duas repartições grandes com
fechamento em zíper para agentes de
endemias, agente da dengue, duas
alças de mão, com uma alça inferior
de reforço, uma alça longa transversal
removível confeccionada com cadarço,
com um regulador de níquel, dois
mosquetões e duas argolas de
níquel.tipo de personalização para
esse produto:
serigrafia: medidas aproximadas c
36cm x a 32cm x p 20cm. 1 - lanterna
recarregável com no mínimo 4 leds
(bivolt); 1 - prancheta duratex com
medidas aproximadas de 34x25 cm; 1
- pipetão coletor universal de larvas:
dengue, zica, chikungunya. medida
aproximada de 17cm x 4,3cm, bulbo
de borracha e haste de vidro graduado
transparente; 
1 - pesca larva modelo funasa, 1 -
pipeta pasteur 3 ml estéril, fabricada
em polietileno transparente de baixa
densidade de volume 3ml, graduada
de 500 em 500 e volume total de 7ml
(com bulbo), estéril por óxido de
etileno.o kit deverá possuir  registro na
anvisa e ser apresentado no pregão.

UND 15 693,10 00252 00092782 10.396,50 45 00045

LANTERNA LED RECARREGÁVEL -
20 000W - 56 000 LUMENS composto
por: bateria 18650 recarregável
carregador bivolt (110v - 220v)
carregador veicular cordão de pulso 
adaptador para pilhas aaa garantia: 3
meses. marca sugerida: tática taue,
q5 ou similar em qualidade apresentar
amostra no pregão ou conforme item
8.1.7 do edital.

UN 27 250,00 00253 00049562 6.750,00 46 00046

LENTE FILTRO DE LUZ TONALIDADE
N10 PARA MÁSCARA DE SOLDA
TAM  108 X 51 X 03MM marca
sugerida: plastcor/delta lentes ou
similar em qualidade apresentar
amostra no pregão ou conforme item
8.1.7 do edital.

UN 10 13,92 00255 00015665 139,20 47 00047
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LUVA DE ARAMIDA confeccionada
em tecido de algodão tramado com
aramida revestida de borracha 100%
nitrílica na palma e dedos, composta
por grânulos antiderrapantes e
sistema de microcápsulas ativas que
neutralizam odores, punho tecmix
(fibras têxteis especiais) 100%
elastizado, modelo clute. marca
sugerida: acrilon ca 38919, acrint
power mix ca 38918 ou similar em
qualidade apresentar ca no pregão.

PAR 75 18,60 00257 00075391 1.395,00 48 00048

LUVA DE LATEX CANO LONGO
palmas e dedos antiderrapantes 
ranhurada cano longo 40 cm  tam
p/m/g/eg. marca sugerida: volk ca
36368/ volk ca 15100 ou similar em
qualidade apresentar ca no pregão.

PAR 324 12,27 00260 00081859 3.975,48 49 00049

LUVA DE MALHA DE AÇO
confeccionada em malha de aço
inoxidável, fio diâmetro de 0,55 mm e
anéis com diâmetro interno de 2,9 mm
e externo de 4,0 mm com pulseira
malha de aço inox para fechamento e
ajuste no punho, curta, cinco dedos.
malha de aço isso  13999-1:1999.
modelo 14.71.213.09. marca sugerida:
ziegler ca 26967 ou similar em
qualidade apresentar ca no pregão.

UN 24 591,68 00272 00094761 14.200,32 50 00050

LUVA DE SANEAMENTO EM PVC
CANO LONGO E PALMA ÁSPERA
70 CM confeccionada  em  pvc 
(plastissol)  com  forro   de   algodão, 
com  palma  áspera.  comprimento de
punhos  60   cm.  comprimento   total 
70cm. marca  sugerida: plastcor  ca 
34570 ou similar em qualidade
apresentar ca no pregão.

PAR 54 63,24 00278 00084871 3.414,96 51 00051

LUVA DE SEGURANÇA DE
VAQUETA reforço interno em vaqueta
na palma, elástico no dorso para
ajuste. marca sugerida: plastcor ca
35693 /ca 11711 ou similar em
qualidade apresentar ca no pregão.

UN 370 32,68 00283 00094622 12.091,60 52 00052

LUVA DE SEGURANÇA EM
POLIESTER confeccionadas em
poliéster, banho em látex natural
corrugado, acabamento em
overloque.marca sugerida: danny ca
31323 ou similar em qualidade
apresentar ca no pregão.

UN 74 11,45 00292 00094621 847,30 53 00053
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LUVA DE SEGURANÇA PARA
ATERRO SANITÁRIO E VARRIÇÃO
tipo  maxigrip;   tricotada  em   nylon,  
banho na  palma  e  dedos  em  látex 
corrugado,   punho  em  elástico;
proteção das mãos do usuário contra
agentes abrasivos, escoriantes,
cortantes e perfurantes e contra
agentes térmicos (calor de contato), 
tamanhos:  p /  m  /  g  /  xg;  luvas 
testadas  no  ipt  (instituto  de 
pesquisas  tecnológicas) sob  a 
norma  en  388/2003.  marca 
sugerida:  danny  ca 11408/ super
safety  ca  31895, volk ca 38293 ou
similar em qualidade apresentar ca no
pregão.

PAR 1.800 16,06 00297 00086486 28.908,00 54 00054

LUVA DE SEGURANCA PARA
PROTEÇAO CONTRA AGENTES
MECANICOS tricotada em fios de
algodão e poliéster, punho costurado
em malha elástica e acabamento em
overloque. marca sugerida:
carbografite ca 10580 ou similar em
qualidade apresentar ca no pregão.

UN 223 5,55 00300 00094593 1.237,65 55 00055

LUVA DE SEGURANÇA TRICOTADA
em fios de algodão, poliéster,
poliamida, revestida em látex natural
na palma, face palmar dos dedos e
ponta dos dedos. marca sugerida:
handex ca 43388/ca 30521 ou similar
em qualidade apresentar ca no
pregão.

UN 1.125 10,14 00305 00094620 11.407,50 56 00056

LUVA IMPERMEÁVEL PARA
MOTOQUEIRO marca sugerida: ndk
ou similar em qualidade apresentar
amostra no pregão ou conforme item
8.1.7 do edital.

PAR 5 41,05 00307 00034146 205,25 57 00057

LUVA ISOLANTE DE BORRACHA
natural/sintética - cor: preta -
comprimento: 356mm -tipo: ii - classe:
0 - resistência de: 5000v - tensão de
uso: 1000v - prod. por: imersão.
tamanhos: 8; 8,5; 9; 9,5; 10; 10,5; 11;
11,5; 12. marca sugerida: orion ca
29775 ou similar em qualidade
apresentar ca no pregão.

UN 10 473,34 00308 00094607 4.733,40 58 00058

LUVA LATEX CANO LONGO TAM
PMGEG de borracha natural  forrada 
palma e dedos antiderrapante  cano
longo 300 mm, com espessura
0,60mm com flocos. marca sugerida:
sanro top ca 40044/ danny maxilatex
da 300 ca 13301 ou similar em
qualidade apresentar ca no pregão.

PAR 2.261 12,21 00311 00074833 27.606,81 59 00059
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LUVA LATEX DE BORRACHA
NATURAL  FORRADA  PALMA E
DEDOS ANTIDERRAPANTE TAM 
PMGEG espessura mínima  45 mm.
marca sugerida: sanro modelo plus ca
6110, danny maxilatex ca 13301 ou
similar em qualidade apresentar ca no
pregão.

PAR 1.199 14,37 00327 00021388 17.229,63 60 00060

LUVA NITRILICA CPUNHO EM
MALHA DORSO VENTILADO
ESPESSURA 1 00MM c/ suporte
textil fino tam  p/m/g/gg. marca
sugerida:supersafety ca 32038, 
danny ca 14957, delta plus ca 36467
ou similar em qualidade apresentar ca
no pregão.

PAR 150 19,97 00351 00021446 2.995,50 61 00061

LUVA NITRÍLICA FLOCADA 32CM
PALMA ANTIDERRAPANTE  ALTO
RELEVO ESPESSURA 0 45MM TAM 
PMGXG marca sugerida: danny
confort latex ca 15532 ou similar em
qualidade apresentar ca no pregão.

PAR 26 20,29 00354 00029666 527,54 62 00062

LUVA PARA PROTEÇAO CONTRA
AGENTES ABRASIVOS E
ESCORIAÇOES confeccionada em
raspa, reforço interno na palma, tira de
reforço embutida entre o polegar e
indicador, elástico para ajuste no
dorso.marca sugerida: luveq ca 26749
ou similar em qualidade apresentar ca
no pregão.

UN 157 23,30 00356 00094602 3.658,10 63 00063

LUVA PARA PROTEÇAO CONTRA
AGENTES ABRASIVOS E
ESCORIANTES confeccionada em
vaqueta na palma e dorso em raspa,
reforço externo de costura em vaqueta
entre os dedos polegar e indicador, e
entre os dedos médio e anelar, reforço
interno na palma, com elástico no
dorso para ajuste. marca sugerida:
safety epi ca 31455 ou similar em
qualidade apresentar ca no pregão.

UN 213 32,46 00360 00094604 6.913,98 64 00064

LUVA PARA PROTECAO CONTRA
AGENTES MECANICOS E
QUIMICOS confeccionada em
borracha nitrílica, clorinada, com ou
sem revestimento interno,
antiderrapante na palma, face palmar
dos dedos e pontas dos dedos. marca
sugerida: danny ca 25313. ou similar
em qualidade apresentar ca no
pregão.

UN 31 19,97 00365 00094601 619,07 65 00065
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LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA
AGENTES QUÍMICOS luva de
segurança em vinil, cor natural, não
estéril, com pó, ambidestra. caixa
com 100 unidades. marca sugerida:
volk ca 20723 ou similar em qualidade
apresentar ca no pregão.

UN 209 23,67 00367 00094590 4.947,03 66 00066

LUVA PARA PROTEÇAO CONTRA
AGENTES TERMICOS E
MECANICOS luva de segurança
confeccionada em raspa, reforço
interno em raspa na palma e face
palmar dos dedos, reforço externo em
raspa entre o polegar e o indicador,
punhos 7 cm, 10 cm, 15 cm, 20 cm,
25 cm, 30 cm.marca sugerida: zanel
luvas ca 16074 ou similar em
qualidade apresentar ca no pregão.

UN 163 17,75 00376 00094600 2.893,25 67 00067

LUVA PARA PROTEÇAO DAS
MAOS CONTRA AGENTES
MECANICOS, ABRASIVOS,
CORTANTES E PERFURANTES luva
de segurança confeccionada em fibras
sintéticas (poliéster), 13 gauge,
revestimento em poliuretano (pu) na
palma e dedos. marca sugerida: volk
do brasil  ca 46932 ou similar em
qualidade apresentar ca no pregão.

UN 23 25,02 00383 00094608 575,46 68 00068

LUVA PARA PROTEÇAO DAS
MAOS CONTRA AGENTES
MECANICOS, TERMICOS,
ABRASIVOS, ESCORIANTES
CORTANTES luva confeccionada em
raspa, reforço em couro na palma e
polegar, forro interno com fibras
naturais, espuma na palma e dorso,
costurada com fios de aramida. marca
sugerida: volk ca 42917/ 17158 ou
similar em qualidade apresentar ca no
pregão.

UN 4 98,20 00386 00094609 392,80 69 00069

LUVA PARA USO MECÂNICO,
CONFECCIONADA EM TECIDO DE
FIBRAS SINTÉTICAS, PUNHO
ELÁSTICO com revestimento de
espuma de borracha de poliuretano,
isento de dmf e silicone, cobrindo
totalmente a palma da mão e as
pontas dos dedos. tamanhos: 6, 7, 8,
9 e 10. marca sugerida: deltaplus ca
36365, volk ca30916 ou similar em
qualidade apresentar ca no pregão.

PAR 100 6,76 00387 00087522 676,00 70 00070

47



PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP
37640-000 

FONE: (35) 3435-5729 (35) 3435-4307  CNPJ: 18.677.591/0001-00

LUVA PROC  LATEX EXTRA
PEQUENA luva descartável para
procedimentos não cirúrgicos, não
estéril, superfície lisa confeccionada
em látex de borracha natural e com pó
bioabsorvível, ambidestro. embalagem
com 100 unidades. marca sugerida:
descarpack ca 31410, nobre ca 47914
ou similar em qualidade apresentar ca
no pregão.

UN 114 20,00 00388 00033376 2.280,00 71 00071

LUVA PROC  LATEX MEDIA luva
descartável para procedimentos não
cirúrgicos, não estéril, superfície lisa
confeccionada em látex de borracha
natural e com pó bioabsorvível,
ambidestro. embalagem com 100
unidades. marca sugerida:
descarpack ca 31410, nobre ca 47914
ou similar em qualidade apresentar ca
no pregão.

UN 226 20,00 00395 00033377 4.520,00 72 00072

LUVA PROC  LATEX PEQUENA luva
descartável para procedimentos não
cirúrgicos, não estéril, superfície lisa
confeccionada em látex de borracha
natural e com pó bioabsorvível,
ambidestro. embalagem com 100
unidades. marca sugerida:
descarpack ca 31410, nobre ca 47914
ou similar em qualidade apresentar ca
no pregão.

UN 224 20,00 00405 00033378 4.480,00 73 00073

LUVA PROCEDIMENTO GRANDE CX
C/ 100 luva descartável para
procedimentos não cirúrgicos, não
estéril, superfície lisa confeccionada
em látex de borracha natural e com pó
bioabsorvível, ambidestro. embalagem
com 100 unidades. marca sugerida:
descarpack ca 31410, nobre ca 47914
ou similar em qualidade apresentar ca
no pregão.

UN 179 20,00 00413 00056661 3.580,00 74 00074

LUVA PVC FORRADA CANO LONGO
E PALMA ÁSPERA 70CM
confeccionada em pvc com forro de
algodão; palma áspera; punhos 
70cm. cor verde. marca
sugerida:plastcor ca 34570 ou similar
em qualidade apresentar ca no
pregão.

PAR 116 74,90 00423 00086533 8.688,40 75 00075
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LUVA TERMICA PARA USO EM
COZINHA INDUSTRIAL modelo mão
de gato confeccionada com tecidos de
fibras inerentes a chama thermex t
impermeabilizado, forro interno fixo c/
feltro tecido de algodão tamanho 45
cm. marca sugerida: rio valley ca
28688 ou similar em qualidade
apresentar ca no pregão.

UN 18 193,84 00426 00074828 3.489,12 76 00076

MACACÃO DE PROTEÇÃO QUÍMICA
macacão de proteção química tipo 6 -
proteção da cabeça, tronco e
membros, superiores e inferiores,
proporcionando resistência à
penetração de aerossóis líquidos e
partículas bacterianas, confeccionado
em polipropileno e uma camada
especial de filme de polietileno
laminado, antiestático, resistente à
tração trapezoidal nível 02 e resistente
a penetração de líquidos: ácido
sulfúrico 30% nível 03, hidróxido de
sódio 10% nível 03, butanol nível 03,
o-xilenol nível 02; repelência a
líquidos: ácido sulfúrico 30% nível 03,
hidróxido de sódio 10% nível
03,butanol nível 02, o-xilenol nível 01,
possui zíper, capuz, aba, e elásticos
nos punhos, tornozelos e cintura.
marca sugerida: descarpack ca 45092
ou similar em qualidade apresentar ca
no pregão.

UN 100 28,18 00434 00095411 2.818,00 77 00077

MACACAO DE SEGURANÇA
macacão operacional profissional
manga longa confeccionado em brim,
tecido 100% algodão santanense.
possui dois bolsos na parte frente e
um bolso na parte posterior. gola
esporte. possui cós meio com
elásticos.frente fechada com botões
que são protegidos. marca sugerida:
demorgan uniformes ou similar em
qualidade apresentar catálogo no
pregão.

UN 10 150,00 00435 00094610 1.500,00 78 00078
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MACACAO DE SEGURANÇA EM
TECIDO ''DUPONTTYVEK 500''
vestimenta de proteção química, tipo 5
(iso 13982) e tipo 6 (iso 16602);
costuras externas simples para
diminuir a intrusão de partículas para
o interior da vestimenta; zíper coberto
por uma pala para uma maior
proteção; elástico nos punhos,
tornozelos e cintura; capuz em 3
peças para maior facilidade de
movimentos da cabeça. marca
sugerida: du pont ca 34187 ou similar
em qualidade apresentar ca no
pregão.

UN 12 45,44 00436 00094612 545,28 79 00079

MACACAO IMPERMEAVEL TIPO
SANEAMENTO confeccionado em
tecido pvc duplo com trama interna de
nylon, bota acoplada (fabricante
italbotas - indústria, comércio,
importação e exportação ltda - ca
44617) e luva acoplada (ca 4409 
bunzl equipamentos de proteção
individual ltda.). ca (certificado de
aprovação) 44833 ou similar em
qualidade apresentar ca no pregão.

UN 68 819,90 00438 00094614 55.753,20 80 00080

MANGOTE DE LONA 100%
ALGODÃO de segurança, para
proteção do braço e antebraço  de 40
a 60cm. confeccionado em sarja
100% algodão, e elástico com punho
em malha.  marca sugerida: j.marseg
ca 38734 ou similar em qualidade
apresentar ca no pregão.

PAR 251 33,29 00445 00074934 8.355,79 81 00081

MANGOTE TÉRMICO de segurança
confeccionado em tecido com
tratameto retartante á chamas, com
tratamento impermeabilizante , com
protetor no dorso de silicone
impermeável para respingos e
vapores. versátil: possui ajustes  em
velcro para adaptação ao braço.marca
sugerida: rra equiptos ca 39710 ou
similar em qualidade apresentar ca no
pregão.

UN 34 194,41 00450 00094766 6.609,94 82 00082

MANGUITO MANGOTE com proteção
solar uv50+  tecido de poliamida e
elastano. tamanhos  pp , p , m , g , gg
, ggx. apresentar catálogo técnico no
pregão.

PAR 24 16,64 00456 00093630 399,36 83 00083
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MÁSCARA CIRÚRGICA TRIPLA COM
ELÁSTICO INFANTIL - USO ÚNICO /
NÃO ESTÉRIL máscara
confeccionada em 100% polipropileno
de não tecido, atóxica, não estéril
com tamanho máximo da máscara
14,5cm x 9,5cm, com elástico no
tamanho máximo: 30 cm, sendo 15
cm de cada lado, com gramatura
mínima: 1ª camada 15g/m2 / 2ª
camada 40g/m2 / 3ª camada15g/m2,
contém clip nasal no tamanho
máximo de 9,5 cm para melhor ajuste
do produto, possuir bfe (eficiência da
filtração bacteriana) mínima de
98,53% e epp (eficiência a filtragem
de partículas) mínima de 97%
comprovada por laudo de laboratório
técnico, nas cores: branco/ azul/ rosa.
caixa com 25 unidades. marca
sugerida: medway/sing way, nayr,
massar ou similar em qualidade
apresentar amostra do produto no
pregão juntamente com laudo de
laboratório técnico comprovando a bfe
e epp e o registro do produto na
anvisa ou conforme item 8.1.7 do
edital.

CX 1.550 13,52 00457 00087276 20.956,00 84 00084
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MASCARA DE SOLDA máscara de
segurança para trabalhos de
soldagem, composta de escudo de
polipropileno, carneira confeccionada
de polietileno com regulagem de
tamanho através de ajuste simples ou
catraca, escudo preso à carneira
através de dois parafusos metálicos.
as máscaras estão disponíveis nas
configurações visor fixo ou articulado.
no caso do visor fixo, este suporta o
filtro de luz e placa de cobertura
incolor (ref. 0810 - advanced(visor
fixo). quando o visor é articulado, este
suporta uma placa de segurança
incolor na parte fixa da máscara e
filtro de luz com placa de cobertura
incolor parte basculante (ref. 0815 -
advance (visor articulado)). em todas
as configurações disponíveis, o filtro
de luz é confeccionado em
policarbonato verde escuro e as
placas de segurança são
confeccionadas em policarbonato
incolor, sendo fixadas ao visor através
de uma peça de metal encaixada nas
fendas internas do visor tanto na parte
basculante quanto na parte fixa.
marca sugerida: carbografite ca 15083
ou similar em qualidade apresentar ca
no pregão.

UN 10 54,93 00460 00094618 549,30 85 00085

MÁSCARA PANORÂMICA FACIAL
TOTAL COM 2 FILTROS
RESPIRADOR com manutenção
destinado à purificação do ar.
composto por uma peça facial inteira
em termoplástico atóxico e 02
conectores para fixação de elementos
filtrantes. podendo ser utilizado com
com filtro químico, cobinado e
mecânico. atenda a norma abnt nbr
13694. parte frontal: confeccionado de
elastômero preto. possui qualiflexr
constituido por policarbonato
transparente com amplo campo visual
e protegido por uma película
auto-adesiva transparente e
descartável. parte traseira: encaixa-se
a mascarilha confeccionada em
elastomero. possuir tirante elatico
com cinco pontos de fixação. ca
36729. marca sugerida: plastcor ca
36729 ou similar em qualidade
apresentar ca no pregão.

UN 7 462,07 00464 00092395 3.234,49 86 00086
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MÁSCARA SEMI-FACIAL
REUTILIZÁVEL COM 2 FILTROS
respirador purificador de ar tipo peça
semifacial, com corpo moldado, em
silicone na cor azul acinzentada, com
tonalidades: azul claro, azul médio e
azul escuro para os tamanhos
pequeno, médio e grande,
respectivamente. o corpo da peça
possui duas aberturas laterais, uma
de cada lado, e uma abertura frontal,
através das quais se encaixa,
internamente, um suporte,
confeccionado em material plástico
rígido cinza. este suporte apresenta
na região das aberturas laterais da
peça, duas válvulas de inalação em
sua parte traseira e dois encaixes tipo
baioneta em sua parte dianteira, onde
são fixados os filtros químicos,
combinados e para partículas com
encaixe tipo baioneta ou a base de
fixação para utilização dos filtros para
partículas planos. na parte central do
suporte, encaixada na abertura frontal
da peça, encontra-se uma válvula de
exalação. a parte externa do corpo
das peças possui um dispositivo de
material plástico rígido cinza, que atua
como cobertura (tampa) da válvula de
exalação. nas laterais deste
dispositivo existem dois sistemas de
trilhos, um de cada lado, através dos
quais passam dois tirantes elásticos
na cor cinza. estes sistemas de
trilhos permitem a utilização do
respirador em posição fixa ou posição
deslizante, através do ajuste
diferenciado dos tirantes. o tirante da
parte inferior possui uma fivela plástica
ajustável de fechamento e o tirante da
parte superior, um suporte para a
cabeça regulável ou fixo e preso ao
mesmo através de presilhas plásticas
ajustáveis.tempo de vida útil : 5 anos.
marca sugerida: 3m do brasil ca
12011/ destra ca 37401 ou similar em
qualidade apresentar ca no pregão.

UN 24 565,85 00465 00075138 13.580,40 87 00087
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MASCARA TRIPLA DE ORELHA -CX
C50 UNID máscara confeccionada em
100% polipropileno de não tecido,
atóxica, não estéril tamanho adulto,
com elástico com gramatura mínima:
1ª camada 15g/m2 / 2ª camada
40g/m2 / 3ª camada 15g/m2, contém
clip nasal para melhor ajuste do
produto, possuir bfe (eficiência da
filtração bacteriana) mínima de
98,53% e epp (eficiência a filtragem
de partículas) mínima de 97%
comprovada por laudo de laboratório
técnico caixa com 50 unidades.
marca sugerida: 
alfalagos/medqway/sing
way/descarpack ou  similar  em 
qualidade  apresentar  amostra no
pregão juntamente com laudo de
laboratório técnico comprovando a bfe
e epp e o registro do produto na
anvisa ou conforme item 8.1.7 para
adjudicação do vencedor.marca
sugerida: facemask, nurmed,
alfalagos, massar, nayr, medix,/
medway - sing way ou similar em
qualidade apresentar amostra no
pregão ou conforme item 8.1.7 do
edital.

CX 4.143 13,52 00469 00006735 56.013,36 88 00088
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MOCHILA COSTAL DE 21 LITROS
mochila costal flexível para transporte
de água e combate a incêndios,
confeccionada em manta de pvc
repelente a chamas, de cor amarela e
soldada eletronicamente. tanque
ergonômico em formato envelope,
projetado para facilitar o
abastecimento, permitindo o
posicionamento do bocal na
horizontal, capacidade útil de 21 l e
com alça dupla. bocal de enchimento
com 110 mm de diâmetro e tampa
plástica rígida, de rosca, com válvula e
cordel de segurança. possui tirantes
internos com função de quebra ondas
que permitem melhor fixação da
mochila nas costas do operador.
conta ainda duplo reforço na base do
tanque e porta etiquetas para
identificação do brigadista. apresenta
mangueira reforçada, de borracha com
trama de poliéster. engate rápido
metálico com válvula de corte de fluxo
e espirais metálicos de proteção nas
extremidades da mangueira. bomba
de pistão metálica com manopla dupla
e grampo de fixação. bico regulável de
latão com capa plástica protetora para
jato pleno de até 12m e jato
pulverizado de até 3m. vazão máxima
do bico com jato sólido (longo
alcance): 4,2 l/minuto. correias de
sustentação com ombreiras
almofadadas e fivelas metálicas
auto-reguláreis. possui dois
mosquetões na correia para a fixação
da bomba permitindo o transporte da
mochila e da bomba com as mãos
livres. mochila ideal para resfriamento,
combate direto, construção de linhas
frias e rescaldo. tanque de pvc com
aditivo anti-chamas e desenho inédito
para facilitar o abastecimento com
duas alças; correias reguláveis com
ombreiras acolchoadas; engate rápido
metálico com válvula; mangueira de
alta resistência com molas de reforço
nas extremidades; bomba de latão
com manopla dupla e bico regulável
com capa plástica; quebra-ondas
interno para maior conforto e
estabilidade. marca sugerida: guarany
ou similar em qualidade apresentar
amostra no pregão ou conforme item
8.1.7 do edital.

UN 20 1.497,83 00494 00087185 29.956,60 89 00089
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MOSQUETÃO EM LIGA DE
ALUMINIO REGULAVEL
a)confeccionado em liga de alumínio,
referência hms, formato pêra, pintura
anodizada ou polida, com gatilho reto;

 b)trava de segurança rosqueada para
fechamento do gatilho, abertura
mínima do gatilho 22mm; c)carga
mínima de ruptura 20kn gravada na
peça; d) peso máximo de 100g. não
poderá ser entregue mosquetão com
sinalização vermelha no gatilho.
normas en-12275 e en-362.marca
sugerida: hms/vicsa ou similar em
qualidade apresentar amostra no
pregão ou conforme item 8.1.7 do
edital.

UN 28 54,10 00496 00081819 1.514,80 90 00090

ÓCULOS DE PROTEÇÃO COM
ARMAÇÃO E VISOR CURVO
CONFECCIONADOS EM UMA PEÇA
DE POLICARBONATO FUMÊ com
ponte e apoio nasal injetado na
mesma peça e hastes tipo espátula.
marca sugerida: kalipso ca 11268 ou
similar em qualidade apresentar ca no
pregão.

UN 161 6,99 00500 00021467 1.125,39 91 00091

ÓCULOS DE PROTEÇÃO COM
ARMAÇÃO E VISOR CURVO
CONFECCIONADOS EM UMA PEÇA
DE POLICARBONATO INCOLOR com
ponte e apoio nasal injetado na
mesma peça e hastes tipo espátula.
marca sugerida: kalipso ca 11268 ou
similar em qualidade apresentar ca no
pregão.

UN 370 5,64 00508 00015664 2.086,80 92 00092

OCULOS DE PROTEÇÃO COM
HASTES FIXAS tipo espatula, com
proteção lateral ventilada; lente em
policarbonato incolor anti riscos com
visor que filtra 99,9% todos os raios
ultravioletas; permite a sobreposição
em óculos com grau; suporte para
cordão aprovado e testado pela norma
ans iz,87,1/1989. marca sugerida:
carbografite ca 6942/isso ca 45463 ou
similar em qualidade apresentar ca no
pregão.

UND 229 14,15 00517 00068505 3.240,35 93 00093

OCULOS DE SEGURANÇA PARA
SOLDADOR feito em
policarbonato,lente antirrisco cor verde
tonalidade 5. marca sugerida:
arcoverde modelo 6006/1 ca 8704/
carbografite ca 3135 ou similar em
qualidade apresentar ca no pregão.

UN 50 46,21 00530 00057388 2.310,50 94 00094
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PALMILHAS DE AÇO as palmilhas
ajudam na proteção dos pés, ideal
para ambientes de trabalho onde há
objetos cortantes. numeração do 36
ao 45. dentro das normas técnicas em
12568 fk 08/16x. marca sugerida: d&f
ou similar em qualidade apresentar
amostra no pregão ou conforme item
8.1.7 do edital.

PAR 75 55,48 00534 00084012 4.161,00 95 00095

PERNEIRA DE SEGURANÇA EM
MATERIAL SINTÉTICO  PROTEÇÃO
FRONTAL EM ALMAS DE PVC
RÍGIDO sem componentes metálicos
metatarso em material sintético, sem
furos laterais e com costuras  com 50
cm a 60 cm de comprimento  marca
sugerida: indart ca 10258/ marseg ca
44234 ou similar em qualidade
apresentar ca no pregão.

PAR 228 40,57 00535 00001173 9.249,96 96 00096

PERNEIRA EM RASPA fechamento
em velcro. marca sugerida: luveq ca
38790 ou similar em qualidade
apresentar ca no pregão.

UN 18 42,16 00544 00094582 758,88 97 00097

PROTETOR AUDITIVO TIPO
CONCHA auricular constituído de dois
abafadores em forma de concha,
montados simetricamente nas
extremidades de uma haste-suporte
ajustável, em forma de arco adaptável
à cabeça humana, permitindo que
cada abafador se aplique sob pressão
aos respectivos pavilhões auriculares.
oferece proteção não invasiva isolando
o ouvido da fonte de ruído. concha
com abafadores acolchoados.
tamanho único adaptável. arco em
plástico flexível, sistema de
ancoragem das conchas em ponto
único: permite regulagem da altura,
rotação e ângulo. composição: pp
(polipropileno), abs (resina), pvc
(policloreto de vinil), espuma de
poliuretano. fabricação: injecção
termoplástica. marca sugerida: libus
ca 35721 ou similar em qualidade
apresentar ca no pregão. 

UN 62 50,72 00547 00094576 3.144,64 98 00098
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PROTETOR AUDITIVO, ACOPLADO
EM CAPACETE protetor auditivo de
segurança tipo concha, constituído
por duas conchas de plástico,
revestidas com almofadas de espuma
em suas laterais (que entram em
contato com a cabeça do usuário) e
no interior das conchas. possui
também uma haste de fixação móvel
para manter as conchas firmemente
presas ao capacete de segurança
millenium marca sugerida: libus c.a nº
35735 e concha com abafadores
acolchoados e com regulagem da
altura das conchas marca sugerida:
libus ca 43350 em ambos os casos
ou similar em qualidade apresentar ca
no pregão.

UN 27 33,29 00554 00094625 898,83 99 00099

PROTETOR AURICULAR TIPO PLUG
em silicone  falange 03 estágios,  com
cordão em silicone  para 17db. marca
sugerida: maxxi royal ca 11512 ou
similar em qualidade apresentar ca no
pregão.

UN 466 3,33 00558 00067607 1.551,78 10
0

00100

PROTETOR DE OMBROS PARA
PALPAÇÃO feito em nylon
impermeável, é ideal para palpação e
outros trabalhos de reprodução.possui
sistema de liberação rápida em fivelas
tipo on/off além de velcro e elástico na
manga para um ajuste perfeito. marca
sugerida: itc do brasil ou similar em
qualidade apresentar catálogo técnico
no pregão.

UN 18 188,62 00570 00095410 3.395,16 10
1

00101

PROTETOR DE ROÇAGEM COM
RODINHA protetor de roçagem com
rodinha - tela de boa qualidade,
costura reforçada -  com 4 rodas
maciças  de 20cm - estrutura tubular
de aço galvanizado -  manípulo de
aperto para regular o comprimento do
protetor. tamanho altura 1,5m e
comprimento 3,0 metros.marca
sugerida: meghi ou similar em
qualidade apresentar catálogo técnico
ou ficha ou laudo no pregão. 

UN 11 2.000,00 00571 00074814 22.000,00 10
2

00102
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PROTETOR FACIAL protetor facial
com coroa confeccionada em
polipropileno nas cores branca, azul e
preta, visor confeccionado em
policarbonato incolor preso à coroa
por meio de canaleta com trava,
carneira confeccionada em polietileno
fixada à coroa em suas extremidades
por meio de parafusos plásticos
disponível nas opções: cor preta com
regulagem de tamanho na parte
superior da cabeça por ajuste simples
e na parte de trás da cabeça por
catraca e na cor branca com
regulagem de tamanho na parte
superior e na parte de trás da cabeça
por catraca da cabeça por ajuste
simples. marca sugerida: delta plus
ca 47620 ou similar em qualidade
apresentar ca no pregão.

UN 822 38,11 00575 00094583 31.326,42 10
3

00103

RESPIRADOR DESCARTÁVEL PFF2
C VÁLVULA VAPORES ORGÂNICOS
POEIRAS  FUMOS E NÉVOAS deve
possuir um elástico passante nas
duas extremidades do respirador para
que seja utilizado o sistema de
colocação que comprenda a nuca e a
parte superior da cabeça.marca
sugerida: pro-safety ca 38503/lubeka
ca 38829/ alltec ca 45021 ou similar
em qualidade apresentar ca no
pregão.

UN 1.450 3,95 00589 00021448 5.727,50 10
4

00104

RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR
TIPO PEÇA SEMIFACIAL FILTRANTE
PARA PARTICULAS PFF2-N95
classe s, sem válvula de exalação,
confeccionada em quatro camadas,
sendo: camada externa de fibra
sintética de polipropileno; camada
meio de fibra sintética estrutural;
camada filtrante de fibra sintética com
tratamento eletrostático, camada
interna de fibra sintética de contato
facial. com tirantes de cabeça de
elástico para sustentação da peça
facial e tira metálica para ajuste sobre
o septo nasal. este equipamento
deverá apresentar o selo de marcação
do inmetro. marca ksn ca  8357 ou ou
similar em qualidade apresentar ca no
pregão.

UN 3.626 3,89 00600 00094619 14.105,14 10
5

00105
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RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR
TIPO PEÇA UM QUARTO FACIAL
com corpo confeccionado em
elastômero laranja, com borda
interna.a parte frontal da peça possui
duas aberturas: na abertura localizada
na parte central, é fixado um
dispositivo plástico cinza claro,
dotado, internamente, de uma válvula
de exalação e de uma tampa de
mesma cor, com encaixe tipo
pressão; na abertura localizada na
parte centro inferior, é encaixado um
suporte plástico cinza claro, dotado
de uma válvula de inalação em sua
parte traseira e de uma rosca externa
em sua parte dianteira, onde são
rosqueados os filtros químicos.nas
laterais do corpo da peça estão
localizadas quatro alças, duas
superiores e duas inferiores, feitas do
mesmo material que constitui a peça,
onde estão fixadas quatro presilhas
plásticas pretas com regulagem,
através das quais passam as pontas
de dois tirantes elásticos pretos.o
respirador é utilizado com os
seguintes filtros:1 - filtros químicos
classe 1: 650.01 - vapores orgânicos;
650.02 - gases ácidos; 650.03 -
vapores orgânicos e gases ácidos;
650.04 - amônia e metilamina; 650.05
- multigases: vapores orgânicos,
gases ácidos, amônia, metilamina e
gases e vapores inorgânicos. incluso
1 filtro código 650.03.marca sugerida:
plastcor ca 39428 ou similar em
qualidade apresentar ca no pregão.

PAR 10 40,00 00618 00095975 400,00 10
6

00106
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SAPATO EM ELÁSTICO (USO
PESSOAL DE LIMPEZA) DA LINHA
MULTIFLEX COM SOLADO
ANABELA de uso em diversos
ambientes de trabalho, atende as
normas  abnt  nbr  20344  e  20347. 
cabedal em couro extra  soft  relax 
hidrofugado  com  curtimento 
atravessado,  dorso  em  napa  couro 
soft  e  elástico   na   lateral.   cor  
preto.  forração  -  de  gaspea  com 
material  de  não  tecido  e  forro  do 
cano em tecido dublado, com melhor
absorção e dessorção de suor,
proporcionando melhor micro  clima 
interno  aos  pés,  contraforte  de 
1,5mm,  que  é  a   parte   mais  
estruturada   do   calcanhar,  
escondida entre  o  avesso  e  o 
cabedal,  utiliza-se  material  
termoplástico   conformado  que 
proporciona  uma  melhor 
confromação   aos   pés.  biqueira 
termoplástica  5mm  fixada  na 
gaspea.  palmilha  -  de  montagem 
em  material  sintético  macio  e 
flexível,  costurada  com sistema
strobel.   sobrepalmilha   softsystem
em eva soft  com excelente  memória 
e  espessura  de  4mm. solado -
bidensidade constituído  de duas 
camadas  de   poliuretano   (pu)  
expandido e injetado diretamento  ao 
cabedal. embalagem - individual  em 
saco  plástico  e  embalagem  coletiva  
em  caixa   de   papelão   com 
identificação  de  referência  e 
numeração.   marca   sugerida:
bracol, modelo   4032bmeb6600ll  ca
25686 ou similar em qualidade
apresentar ca no pregão.

PAR 345 86,22 00619 00084875 29.745,90 10
7

00107

TOUCA DESCARTÁVEL
SANFONADA TNT cor branca100%
polipropileno hipoalergenica pacote
com 100 unidades. marca sugerida:
descarpack, talge, anadona, hndesc
ou similar em qualidade apresentar
amostra no pregão ou conforme item
8.1.7 do edital.

PCT 10.521 16,90 00643 00078782 177.804,90 10
8

00108
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TOUCA PROTETORA CAPILAR  TIPO
REDE  CONFECCIONADA EM
POLIAMIDA  TAMANHO UNICO
pacote com no mínimo 10 unidades -
cor: preta. marca sugerida lagrotta,
volk, prevemax ou similar em
qualidade apresentar amostra no
pregão ou conforme item 8.1.7 do
edital.

PCT 509 56,35 00653 00008322 28.682,15 10
9

00109

VESTIMENTA CAMISA PARA
ELETRICISTA camisa de segurança
confeccionada em tecido estilo
uniforte pro fr, sarja 3x1, 100%
algodão, atpv 9,6 cal/cm², fabricado
pela companhia tecidos santanense,
com gramatura nominal de 7,7 oz/yd²
(260 g/m²). marca sugerida:rc
uniformes ca 37190 ou similar em
qualidade apresentar ca no pregão.

UN 47 287,38 00662 00094615 13.506,86 11
0

00110

VESTIMENTA TIPO AVENTAL avental
de segurança confeccionado em
tecido sintético revestido de pvc em
uma das faces, tiras para ajustes.
marca sugerida:plastcor ca 21075 ou
similar em qualidade apresentar ca no
pregão.

UN 273 34,96 00667 00094577 9.544,08 11
1

00111

VESTIMENTA TIPO AVENTAL
MODELO BARBEIRO avental de
segurança confeccionado em raspa,
tira em raspa e fivela metálica na
cintura para ajuste, pala e elástico
nas costas, modelo barbeiro.marca
sugerida: luveq ca 44722 ou similar
em qualidade apresentar ca no
pregão.

UN 180 92,98 00675 00094578 16.736,40 11
2

00112

VESTIMENTA TIPO BLUSÃO blusão
de segurança para combate a
incêndio florestal confeccionado em
tecido de algodão retardante a
chamas, faixas refletivas, costuras em
linha de meta-aramida. marca
sugerida: reptec ca 39535 ou similar
em qualidade apresentar ca no
pregão.

UN 35 382,78 00685 00094579 13.397,30 11
3

00113

(*) Primeiro ítem encontrado (por ordem crescente) antes de ser consolidado. 1.331.597,56

9.  FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO

O acompanhamento da qualidade e regularidade da execução e vigência do Contrato, 
controle de saldo ficará a cargo de ARIENE CILENE DE ALMEIDA portadora do CPF: 
121.793.206-20 e TAÍNA LEAL DE SOUZA portadora do CPF: 129.287.096-65 funcionárias da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS.
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10.  PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

Duração de 365 Dias.

11.  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comporta-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas 
nesta licitação, erros ou atrasos no fornecimento e quaisquer outras irregularidades, a 
Administração poderá isolada ou cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar à 
adjudicatária as seguintes penalidades:

- Advertência.
- Multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor global do contrato ou pela recusa no 
fornecimento de materiais, até o limite de 20 (vinte) dias, o que ensejará a rescisão do contrato 
ou cancelamento da autorização.
- Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento do material caso a adjudicatária não 
cumpra as obrigações assumidas, incluindo-se os prazos estabelecidos no item 15.5.1 deste 
edital, salvo por motivo de força maior reconhecido pela Administração.
- As multas referidas neste item poderão ser descontadas no pagamento, ou cobrada 
judicialmente.
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

À
Prefeitura Municipal de Extrema
Departamento de Licitação

Propomos a execução do objeto, conforme quadro a seguir e processo licitatório na 
modalidade Pregão Presencial nº 000138/2023.
Item

Item Lote Especificação Marca Unidade Quantidade Valor unitário Valor Total

O preço contido nesta proposta inclui todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e 
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto constante no edital e anexos, do processo licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 
000138/2023.

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação.

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE:
Razão Social:                                                                                        CNPJ sob nº: 
Endereço Completo:                                                                              Fax:
Telefone:                                                                                                E-mail:
Dados Bancários:
Inscrição Estadual nº:
Inscrição Municipal nº:

Local e data.

___________________________
Empresa Proponente

Representante legal da empresa
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ANEXO III - MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

NOME/RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

Através da presente, credenciamos o (a) Senhor (a)____________________, portador(a) da Cédula de 

Identidade n°___________ e CPF n°______________ a participar da licitação Pregão Presencial n° 

000138/2023, instaurado pelo Município de Extrema/MG, na qualidade de representante legal e/ou 

interessado, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da pessoa jurídica 

__________________________, bem como formular lances verbais, recorrer e praticar todos os demais atos 

inerentes ao certame.

Local e data:

_______________________________________________________________
Assinatura do dirigente da empresa ou do interessado

Nome e qualificação do dirigente da empresa ou interessado
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           ANEXO IV - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. <TERMO_CONTRATO_NUMERO>/
<TERMO_CONTRATO_ANO>

Aos <TERMO_CONTRATO_DATA_ASSINATURA_EXTENSO>, o MUNICÍPIO DE EXTREMA, Estado 
de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Av. 
Delegado Waldemar Gomes Pinto nº 1.624, Bairro Ponte Nova, Extrema - MG., devidamente 
inscrita no C.N.P.J./MF, sob o nº 18.677.591/0001-00, neste ato representado, na forma de sua 
Lei Orgânica, pelo Ordenador de Despesas do Município, nomeado pelo Decreto nº 3.138 de 08 
de março de 2017, Art. 2º, inciso I, Sr. Tailon Alexandre de Camargo, Servidor Público Efetivo,  
CPF ______________, Carteira de Identidade ______________, residente e domiciliado na Rua 
_______________, nº _____ - Bairro _____________ - Extrema - MG., a seguir denominada simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 000138/2023 da Prefeitura Municipal de 
Extrema, cujo refere-se ao REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE EPI (EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL), a 
qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no 
art. 15 da Lei nº 8.666/93, segundo as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA 
FORNECIMENTO DE EPI (EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL)

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES
Integra a presente ARP a PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA, localizada na Av. Delegado 
Waldemar Gomes Pinto nº 1.624, Bairro Ponte Nova, em Extrema - MG., na qualidade de ÓRGÃO 
GERENCIADOR;
Parágrafo único - qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal poderá 
solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na licitação 
em epígrafe.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:
a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os 
preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a 
ordem de classificação indicada na licitação;
b) convocar os particulares via telefone ou e-mail, para assinatura da ARP e retirada da nota de 
empenho;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com 

as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou 
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documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;
e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização 
das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;
f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecimento do (s) material registrado a outro (s) órgão(aos) da Administração 
Pública que externe(m) a intenção de utilizar a presente ARP;
g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente 

ARP;
h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;
i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na 
presente ARP.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE E NÃO PARTICIPANTE
O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, 
obrigam-se a:
a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para fins de 
utilização de forma correta da mesma;
b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida;
c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, 
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR, eventuais desvantagens verificadas;
d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;
e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação 
efetivamente realizada;
f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e 
na presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERANCIADOR qualquer irregularidade ou 
inadimplemento do particular.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
O FORNECEDOR obriga-se a:
a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;
b) informar, no prazo máximo de 01 (um) dia, quanto à aceitação ou não do fornecimento a 
outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de 
utilizar a presente ARP;
c) realizar o (s) fornecimento do material registrado (s) solicitado (s) nos prazos estabelecidos 
e conforme autorização de fornecimento, conforme solicitado no edital;
d) Realizar fornecimento do material registrado conforme especificações e preços registrados 

na presente ARP;
e) Realizar o (s) fornecimento do material registrado (s) solicitado (s) no respectivo 
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endereço do órgão participante ou não participante da presente ARP, sem nenhum ônus 
adicional ao Município de Extrema;
f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 
ÓRGÃO GERANCIADOR referentes às condições firmadas na presente ARP;
g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;
h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da 
assinatura da presente ARP;
i) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e participante (s) e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas na presente ARP;
j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao
(s) material(ais) entregue(s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública 
de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de até 12 (doze) meses, a contar da data da 
sua assinatura, vigorando até o dia <TERMO_CONTRATO_DATA_VIGENCIA_FINAL>.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços, as quantidades, o(s) fornecedor (es) e as especificações do(s) serviço(s) registrados 
nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação 
obtida no certame licitatório:

EMPRESA:
CNPJ: ______________________________ FONE/FAX: _______________
END.: ______________________________ EMAIL: _____________
ITEM: _______
Especificação - Valor Unitário - Quantidade

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado, em até 20 (vinte) dias úteis condicionado à entrega do objeto. Para 
tanto, o FORNECEDOR deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura à qual deverá ser atestada pelo (a) 
setor de compras, ou outro servidor formalmente designado;
Parágrafo primeiro - o pagamento só se efetivará depois de confirmada a situação de 
regularidade fiscal para com a seguridade social (INSS), com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e com a Fazenda Federal através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
Parágrafo segundo - o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na 
presente ARP.
As Notas Fiscais deverão ser enviadas para os seguintes e-mails:
compraslicit@extrema.mg.gov.br
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CLÁUSULA NONA - DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA
A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de 
procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi 
registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICIDADE
Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumidos(s) do objeto, 
como também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial do 
Município, na forma de extrato, em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 
61 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVISÃO DE PREÇOS
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93;
Parágrafo único - a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução ocorrido no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para 
negociar o novo valor compatível ao mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: I - Por iniciativa da Administração, 
quando:
a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as 
condições da presente ARP;
b) recusarem-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração;
c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de 

Preços;
e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;
f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;
g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.
II - Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, 
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, 
tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente 
venha a comprometer a perfeita execução contratual;
Parágrafo único - o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 
fundamentado do Prefeito Municipal, gestor do ÓRGÃO GERENCIADOR.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
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Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a 
prévia defesa e o contraditório, ficará o particular sujeito às penalidades constantes no capítulo 
17 deste edital, sem excluir outras penalidades de natureza distintas que poderão ser aplicadas 
cumulativamente.
Parágrafo único - os valores resultantes da aplicação de multas serão cobrados pela via 
administrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data de recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os 
encargos da execução fiscal, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOCUMENTAÇÃO
A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a 
seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) Edital do Pregão Presencial nº 000138/2023 e anexos;
b) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA(S).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro da 
Comarca de Extrema - MG., com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.

Nada mais havendo a tratar eu, ____________________FERNANDO CÉSAR DA SILVA, lavrei a 
presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR e pelo(s) particular (es) fornecedor (es).

______________________________
Tailon Alexand de Carmargo

Ordenador de Despesas

_____________________________________________
<TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_NOME>

______________________________

______________________________
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ANEXO V - MODELO DE ATESTADO DE CAPACITAÇÃO

Atestamos para fins de participação em licitações, a quem possa interessar, que a 

empresa ......................., CNPJ........................ , localizada à Rua.................nº.........bairro..................., neste 

município, já forneceu (descrever o objeto fornecido suficientemente detalhado, para 

permitir a caracterização das atividades desenvolvidas, objeto do edital), de forma 

satisfatória, atendendo as especificações exigidas, onde cumpriu com todos os compromissos 

assumidos, inclusive, quanto ao prazo e à qualidade dos materiais e/ou serviços fornecidos, e 

que até esta data não consta em nossos Registros, nenhum ato que macule ou desabone sua 

idoneidade, motivo pelo qual está apto a se candidatar à execução do objeto do presente 

certame. 

Local e data

Nome da empresa/CNPJ

Nome e Assinatura do Representante

OBS: O MODELO DE ATESTADO DISPONIBILIZADO PELO MUNICÍPIO, É UM DOCUMENTO 

SUGESTIVO, PODENDO A SUA FORMATAÇÃO SER ALTERADA PELO EMITENTE, DESDE 

QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES ATENDAM AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÕES

PROCESSO Nº  000346/2023

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000138/2023

À

À PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ n. ------------------------, sediada na Rua -----
---------------------------------, n. -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município ------
-------------------, por seu representante legal abaixo assinado para fins do disposto no inciso VII 
do art. 4º da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, que:

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Assinalar SOMENTE UM dos campos abaixo, conforme se enquadre:

(  ) na condição de Ltda/SA cumpre plenamente os requisitos de habilitação referentes à 
licitação em epígrafe.

(   ) na condição de microempresa/empresa de pequeno porte cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação referentes à licitação em epígrafe.

(  ) na condição de microempresa/empresa de pequeno porte, encontra-se em situação regular 
de habilitação referente à licitação em epígrafe, ressalvada a existência de restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, comprometendo-se a promover a sua regularização caso se 
sagre vencedora do certame.

DECLARAÇÃO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARA que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 
previsto na Lei Complementar nº. 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujo termos declaro 
conhecer na íntegra, e está apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no certame em epígrafe.
1. Auferiu, no ano calendário corrente, receita bruta inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro 
milhões e oitocentos mil reais);

2. Que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do Art. 3º da LC 123/2006.
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS

Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 
9.854/1999.

Não possui servidores públicos do Poder Executivo Municipal de Extrema em seu quadro 
societário ou quadro de funcionários exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, 
administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei 
Complementar nº 04/90).

Local e data

Nome e Assinatura do representante legal

Carimbo de CNPJ da empresa:

ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA NA FASE 
DE CREDENCIAMENTO
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO - EQUIVALÊNCIA PROPOSTA FÍSICA E PROPOSTA 

DIGITÁVEL

A empresa __________________________________________ inscrita no CNPJ 

_________________________________ declara  sob as penas da lei que as informações contidas na 

planilha digitavel corresponde a proposta física elaborada por essa empresa.

___________________________________

Nome Responsável Legal

CPF do responsavel

Função/Cargo

ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA NA 
PROPOSTA FINANCEIRA
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